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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

 

 
  1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 37/2022 

Pregão Eletrônico Nº 143/2021 
 
 

GD TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com endereço à Rua 3300, nº 360, sala 209, Centro, Balneário de 

Comburiú- SC, CNPJ/MF Sob nº 11.285.330/0001-97, através do seu representante legal, Sr. Gustavo Dumke, 

denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade pregão eletrônico nº 143/2021, Contrato nº 37/2022, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 37/2022, firmado em 04 de fevereiro de 2022, 
objetivando a contratação de empresa serviço de telefonia unificada baseado em servidor IP (OPEN SOURCE), 
composto por 400 ramais IP contemplando 200 linhas de entrada. Sendo 400 ramais IP conforme especificação 
mínima do anexo. 300 mil minutos em ligações externas BR secretarias municipais de Jequié-BA, pelo período de 12 
(doze) meses. 

 
DOTAÇÃO PARA INCLUIR: 

PROJ/ATIV. 2100 Manutenção das ações administrativas da Secretaria Municipal de Saúde 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 784 - 

FONTE 15001002 Recursos não vinculados de impostos – Despesas com ações e serviços públicos 
de saúde  

 

PROJ/ATIV. 2010 Gestão das Ações da Sec. De Educação 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 470 - 

FONTE 15001001 Recursos não vinculados de impostos – Despesas com manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 

 

PROJ/ATIV. 2200 Manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 655 - 

FONTE 15001001 Recursos não vinculados de impostos – Despesas com manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 

 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
 
 

Jequié - BA, 04 de abril de 2023. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 101/2023 
 

 
Processo: 108/2023 
Inexigibilidade: 16 /2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
CONTRATADA: NORBERTO CURVELO DO ROSARIO EDITORA, Endereço Rua Castro Alves, Nº 82, 1º andar, sala 1, 
Centro, CEP 45.820-350, Eunápolis / BA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.541.700/0001-11. 
 
OBJETO: Contratação de serviço de bandas e grupos musicais através de empresa especializada para contratação da 
banda de renome nacional: “Norberto Curvelo” para apresentação musical no tradicional evento do São João de Jequié 
2023. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 30.000,00(trinta mil reais). 
 
VIGÊNCIA:120 ( cento e vinte) dias, 04.04.2023 a 01.08.2023. 
 
 
 
 

 

 

  

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64E4EFD10F1707D55458749C8561F801

terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 16/2023 
 

 
Processo: 108/2023 
Contrato: 101 /2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
CONTRATADA: NORBERTO CURVELO DO ROSARIO EDITORA, Endereço Rua Castro Alves, Nº 82, 1º andar, sala 1, 
Centro, CEP 45.820-350, Eunápolis / BA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.541.700/0001-11. 
 
OBJETO: Contratação de serviço de bandas e grupos musicais através de empresa especializada para contratação da 
banda de renome nacional: “Norberto Curvelo” para apresentação musical no tradicional evento do São João de Jequié 
2023. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 30.000,00(trinta mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, 04.04.2023 a 01.08.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os atos 
administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano à situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
cujo objeto é contratação de serviço de bandas e grupos musicais através de empresa especializada para contratação da banda de renome 
nacional: “Norberto Curvelo” para apresentação musical no tradicional evento do São João de Jequié 2023, conforme data agendada 
anteriormente. RATIFICO com fulcro no art. 25, III, da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº16/2023. Jequié/BA, 04 de abril de 
2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
1º APOSTILAMENTO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 212/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 
 

R.A DA SILVA NETO - EPP, CNPJ N° 05.965.880/0001-54, com sede em Jequié- Ba, sito à Av. Presidente Dutra, n° 60 - Centro - 
Jequié - BA, denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, 4º Termo Aditivo do Contrato nº 212/2018, celebrado em 
21/11/2022 objetivando a ccontratação de empresa especializada na prestação de serviços de diagramação, formatação e confecção 
de materiais gráficos diversos. 
 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de diagramação, 

formatação e confecção de materiais gráficos diversos, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e aos setores 

a ela pertencentes, conforme solicitação e especificação constante do Termo de Referência n°076/2018 - SMS, documento integrante 

do Edital do Pregão 001/12018 

 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
 
UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2103 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2103 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000-TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2104 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2104 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000-TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2111 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2111 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16210000– TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO ESTADUAL 

 

UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2113 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2113 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000-TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS 

DE SAÚDE 

 
UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000-TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
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LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 04 de abril de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Jequié, 04 de abril de 2023. 

 

Prezado (a) responsável pela Empresa Instituto de Promoção Humana e Cultura. 

 

PRIMEIRA 

NOTIFICAÇÃO FORMAL  

 

Trata-se a presente de PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO FORMAL da empresa Instituto de 

Promoção Humana, Aprendizagem e Cultura, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 

11.595.331/0001-38, responsável pela atuação como agente de integração de estágios, 

decorrente do pregão eletrônico nº 144/2022 e contrato nº 47/2023. 

 

A referida empresa sagrou-se vencedora do pregão eletrônico nº 144/2022, cujo 

objeto é a “contratação de empresa especializada para atuar como agente de integração 

de estágios, objetivando a atender estudantes de educação superior, ensino médio e 

técnico, vinculados à estrutura de ensino público e privado para a execução de estágio 

no Município de Jequié, atendendo às diversas secretarias.” Após trâmite legal, o 

contrato com a vencedora foi assinado na data de 15 de fevereiro de 2023.   

 

Considerando a demanda urgente da Secretaria de Educação em ter os contratos 

de estágios enviados com celeridade e sem erros, juntamente com os seus respectivos 

planos de atividades e termos de compromisso. 

 

Considerando a verificação da existência de 187 termos de compromisso 

pendentes. 

 

            Fica a referida empresa notificada para enviar no prazo de 5 (cinco) dias, todos os 

contratos, planos de atividades e termos de compromissos pendentes, cuja relação dos 

estagiários segue anexa.  
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Caso tenha ocorrido caso fortuito ou de força maior que impediu a celeridade no 

envio dos contratos, planos e termos, ou qualquer fato imputável a este Município ou a 

terceiro, solicitamos que a empresa informe por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias contados da cientificação desta notificação, os motivos determinantes do atraso, e 

do não encaminhamento destes, sob pena de decair do direito.  

 

Assim sendo, nos termos do art. 87, I, da Lei 8666 de 1993, fica a empresa 

NOTIFICADA para cumprir o acima determinado, no prazo fixado, sob pena de aplicação 

inicial de ADVERTÊNCIA, além do início de procedimento para a aplicação de 

penalidades mais graves. 

 

 

 Na certeza de sua colaboração, desde já agradecemos.  

 

 

 

Elvia Sampaio e Sampaio 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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RELAÇÃO COM OS NOMES DOS ESTUDANTES QUE ESTÃO COM O TERMO DE 

COMPROMISSO EM PENDÊNCIA 

 

1. ADRIANE DE ARAÚJO SOARES 

2. ADRIELE DOS ANJOS OLIVEIRA 

3. AIANA BORGES ARAÚJO 

4. ALESSANDRA CALHEIRA MAIA DA CRUZ 

5. ALINE SOARES DA SILVA  

6. ALISSON SANTOS SOUZA  

7. ANA BEATRIZ HORA DOS SANTOS 

8. ANA CAROLINA SANTOS BIDU  

9. ANA CAROLINA SANTOS PINHEIRO 

10. ANA FLÁVIA SANTOS GOMES  

11. ANA PAULA SANTOS DE JESUS 

12. ANA VITORIA QUADROS BAUER  

13. ANATALIA OLIVEIRA DE SOUZA  

14. ANDRÉIA CRISTINA DE ARAÚJO SILVA  

15. ANDREINA VIANA DE AZEVEDO 

16. ANDREYNA CORREIA SAMPAIO  

17. ANDREZA SOUZA ARRUDA 

18. ANGELICA RIBEIRO ALMEIDA  

19. ARIANA PASSOS DOS SANTOS  

20. ARIANA RIBEIRO DOS SANTOS 

21. BRENDA NATALI AVILA SILVA 

22. BRUNA NASCIMENTO DA HORA 

23. BRUNA SILVA SOUZA  

24. BRUNO ALMEIDA CONSTÂNCIO 

25. BRUNA SOUZA SILVA 

26. CAIO OLIVEIRA NOVAES 

27. CALINE ALVES SANTOS  
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28. CAMILA SANTOS SILVA 

29. CAMILA SANTOS SOUZA 

30. CAROLINE DE JESUS SANTOS  

31. CATIA DE JESUS  

32. CAUANNA SANTOS DA SILVA 

33. CECILIA ARAUJO NOVAES  

34. CINTIA SANTOS NASCIMENTO REIS 

35. CLAUDIA ALMEIDA CARVALHO 

36. CRISLANE PEIXOTO LIMEIRA 

37. DAIANE SANTIAGO XAVIER 

38. DENILSON SANTOS SOUZA 

39. DERMIVALDO SANTANA DA SILVA 

40. DYANA MENDES GOMES SANTOS 

41. EDILENE SILVA SANTOS 

42. ELANE DOS SANTOS FERREIRA  

43. ELIETE DE OLIVEIRA TEIXEIRA  

44. ELISANDRA JESUS SANTOS  

45. ELISÂNGELA SENA SANTOS 

46. EMANUELLA SANTANA NASCIMENTO  

47. EMANUELLA SOUZA MEIRA  

48. EMILLY SANTOS  

49. EMILLY VITÓRIA MENDES SANTANA  

50. EMYLLE SANTOS SANTANA  

51. ESTEFANE OLIVEIRA SILVA SANTOS 

52. EVANIR OLIVEIRA DOS SANTOS 

53. EVELIN RAFAELE SANTOS BORGES  

54. EVELIN YASMIM SANTOS NUNES  

55. FELIPE NASCIMENTO DIAS  

56. FELIPE ANDERSON SOUZA COUTO 

57. FELIPE ANDERSON SOUZA COUTO 
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58. FELIPE JOSÉ DE ARAUJO LIMA SANTOS 

59. FERNANDA BARROS SANTOS  

60. FERNANDA DE JESUS  

61. FERNANDA NUNES PIRES 

62. FERNANDA SANTANA BOMFIM 

63. FERNANDA SILVA MEIRA 

64. FLAVIA CATARINE SANTOS DA SILVA 

65. FLÁVIA REBECA SANTOS MARTINS  

66. FRANCILENE FERREIRA DOS SANTOS 

67. FRANCINE MATOS FERREIRA 

68. GABRIEL ALMEIDA TEODORO 

69. GABRIEL AQUINO SANTOS 

70. GABRIEL MOREIRA AMARAL 

71. GABRIELA CONCEIÇÃO ROCHA 

72. GABRIELA GONÇALVES FELIPE  

73. GESSICA RUFINO DOS SANTOSA 

74. GILMARIA NASCIMENTOS SANTOS 

75. GILVANIA SILVA CRUZ  

76. GISELE CARDOSO BARROS 

77. GISLANE SOUZA SILVA  

78. GISLANIA SANTOS SILVA  

79. GRABIELLE STEFANY PINHEIRO DA SILVA 

80. IAN MENEZES DE JESUS 

81. IARA SANTANA ANDRADE 

82. IASMIN NASCIMENTO HORA DA COSTA  

83. INGRID PEREIRA DE OLIVEIRA  

84. IOLANDA GOMES DA SILVA  

85. IRAILDES DE JESUS BARROS  

86. IRIS SOUZA SANTOS 

87. ISLAINE NEVES DOS SANTOS 
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88. ISLAN ALMEIDA MOURA 

89. ISLANE NEVES DOS SANTOS  

90. ISRAEL FELIPE SILVA LUZ 

91. ITANA SANTOS SANTANA  

92. IVAN NASCIMENTO SANTOS 

93. IVONETE MARIA DE JESUS SANTOS 

94. JACIARA BASTOS DA ROCHA  

95. JAILE BRITO SANTOS 

96. JAQUELINE RIBEIRO DOS SANTOS  

97. JAQUELINE SANTOS SANTANA  

98. JENNIFER COELHO DA SILVA 

99. JÉSSICA MARTINS DOS REIS SILVA  

100. JESSICA MATOS SOUZA  

101. JESSICA SANTOS DE AZEVEDO 

102. JESSICA SANTOS OLIVEIRA  

103. JOCILENE SILVA FERNANDES 

104. JOELMA PALMITO DA SILVA  

105. JOIÁRIBE PEREIRA RIBEIRO 

106. JOSIANE SANTANA DA SILVA SANTOS 

107. JOSIKELLY SANTOS MAIA GALDINO 

108. JOSILANE INACIO SILVA  

109. JUCIMARY BRAGA VIEIRA  

110. KAREN HELLEN SOUZA NOVAIS 

111. KARINE DOS SANTOS 

112. KARINE PEREIRA DA SILVA  

113. KAUANNY PEREIRA SANTOS  

114. KHARLA LETÍCIA SANTOS SOUZA 

115. KIVIA NOVAES DOS SANTOS  

116. LAIANE CHAVES DIAS  

117. LAILA LUZ DOS SANTOS 
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118. LAIS LANIA NASCIMENTO SILVA 

119. LARISSA QUEIROZ BARBOSA  

120. LAURA COSTA SANTOS  

121. LETICIA DOS SANTOS NOVAES  

122. LÍCIA DE JESUS MAIA  

123. LIDIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 

124. LILIAN BISPO SANTOS  

125. LIS NERY ANDRADE SANTOS  

126. LIVIA ANDRADE FERREIRA  

127. LUAN ANDRADE  DE OLIVEIRA  

128. LUANA SENA DA SILVA  

129. LUCAS  ARAUJO NOVAES  

130. LUCAS SANTOS OLIVEIRA  

131. LUDMILA LINO DOS SANTOS  

132. LUDMILA SANTOS OLIVEIRA 

133. LUISA REIS FERREIRA  

134. MAIANE ARAUJO PINTO  

135. MANOELA NOVAES NERES  

136. MANUELE DE JESUS SANTOS 

137. MARCLEIDE SILVA RAMOS 

138. MARCOS SILVA DE OLIVEIRA 

139. MARIA JOSÉ DE SOUZA CORREIA  

140. MARIA LUIZA DOS SANTOS CERQUEIRA 

141. MARIA VIRGINIA OLIVEIRA SANTOS 

142. MARIANA NARDES DE SOUZA 

143. MILANE SANTOS SOUZA  

144. MILEIDE DE JESUS SANTOS  

145. MILENA DA SILVA SANTOS 

146. MONALYSA PINTO DA SILVA  

147. MONIQUE PEREIRA SOUZA 
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148. NATIANE NOVAES ARAUJO 

149. NEILTON OLIVEIRA DE SENA 

150. NIKOLE ROCHA ASSIS  

151. OSEIAS SANTANA TRINDADE 

152. PAULO CESAR PEREIRA DE ALMEIDA  

153. RAFAELA DO ROSÁRIO BARBOSA  

154. RAFFAEL TELE SANTOS  

155. RAMINIE SANTOS FERREIRA  

156. RAQUEL SANTA BARBARA LIMA DE OLIVEIRA 

157. RAYANA VIEIRA OLIVEIRA  

158. RAYLANE LOARE MAIA DE ANDRADE  

159. RAYSSA BARROS PRATTI 

160. REBECA MIGUEL DE MORAIS SOUZA 

161. REJANE NEVES DE SOUZA  

162. RICARDO COSTA DOS SANTOS 

163. RÓGER SERTÃO SOUZA ROCHA  

164. ROSÂNGELA GONÇALVES DOS SANTOS 

165. ROSÂNGELA MEIRA NOVAES 

166. ROSILEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS 

167. ROSIMERE RIBEIRO DA SILVA  

168. RUTE DO CARMO SILVA  

169. SABRINA NOVAES CORREIA  

170. SAMILE GALVÃO  ANDRADE 

171. SANDRA LUCIA SANTOS DA SILVA 

172. SARAH PEREIRA DOS SANTOS 

173. SELMA SANTOS COSTA PIMENTEL 

174. SIMONE PEREIRA SANTOS  

175. STEFANI LORY BENTO SANTOS 

176. STÉRFANE SANTOS MOREIRA  

177. TAMILES S. DOS SANTOS FERREIRA 
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178. TATIANA ALMEIDA ROCHA PINTO 

179. TATIANE FERREIRA SANTOS  

180. THAINY LOPES SILVA  

181. THAIS DOS SANTOS DA HORA 

182. THALES SANTOS ALMEIDA  

183. VANDERLEIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

184. VIRLANGE DE OLIVEIRA SANTOS 

185. VIVIANE BOMFIM NUNES 

186. WENDERSON TONY MENDONÇA LOPES 

187. YASMIN CRUZ LETO 

 

 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2023 

 
 

TUDO VEST COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIO LTDA, com endereço à Pc Antônio 
Linhares, s/n, Térreo, Centro, Ipiaú-BA, CEP 45.570-000, CNPJ/MF Sob o 38.386.594/0001-93, 
através do seu representante legal, GEORGE SANTANA BOMFIM, portador do R.G. 
n.º01474623808, inscrito no CPF/MF sob o n.º 814.816.915-20, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS 

SERVIDORES INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, CONSOANTE 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 232.800,00 (duzentos e trinta e dois 
mil e oitocentos reais). Constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 015/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

LOTE: UNICO  

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
MARCA 

PROPRIA 
20 UN 

GANDOLA MANGA LONGA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% 
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER UV50+ COR AZUL PETRÓLEO, 02 
BOLSOS FRONTAIS COM PREGA E COM FECHAMENTO EM 
VELCRO, LAPELA E BOTÃO FÊMEA, VELCRO FÊMEA ACIMA 
DO BOLSO DIREITO, TENDO O CUMPRIMENTO DO BOLSO E A 
LARGURA DE 2CM, BRASÃO BORDADO NA MANGA 
ESQUERDA E A BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADA NA 
MANGA DIREITA. TAMANHO EXG 

152,00 3.040,00 

002 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

GANDOLA MANGA LONGA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% 
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER UV50+ COR AZUL PETRÓLEO, 02 
BOLSOS FRONTAIS COM PREGA E COM FECHAMENTO EM 
VELCRO, LAPELA E BOTÃO FÊMEA, VELCRO FÊMEA ACIMA 
DO BOLSO DIREITO, TENDO O CUMPRIMENTO DO BOLSO E A 
LARGURA DE 2CM, BRASÃO BORDADO NA MANGA 
ESQUERDA E A BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADA NA 
MANGA DIREITA. TAMANHO EGG 

152,00 1.520,00 

003 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

GANDOLA MANGA LONGA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% 
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER UV50+ COR AZUL PETRÓLEO, 02 
BOLSOS FRONTAIS COM PREGA E COM FECHAMENTO EM 
VELCRO, LAPELA E BOTÃO FÊMEA, VELCRO FÊMEA ACIMA 
DO BOLSO DIREITO, TENDO O CUMPRIMENTO DO BOLSO E A 
LARGURA DE 2CM, BRASÃO BORDADO NA MANGA 
ESQUERDA E A BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADA NA 
MANGA DIREITA. TAMANHO XG 

152,00 1.520,00 

004 MARCA 10 UN GANDOLA MANGA LONGA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% 152,00 1.520,00 
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PROPRIA ALGODÃO E 33% POLIÉSTER UV50+ COR AZUL PETRÓLEO, 02 
BOLSOS FRONTAIS COM PREGA E COM FECHAMENTO EM 
VELCRO, LAPELA E BOTÃO FÊMEA, VELCRO FÊMEA ACIMA 
DO BOLSO DIREITO, TENDO O CUMPRIMENTO DO BOLSO E A 
LARGURA DE 2CM, BRASÃO BORDADO NA MANGA 
ESQUERDA E A BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADA NA 
MANGA DIREITA. TAMANHO 3G 

005 
MARCA 

PROPRIA 
80 UN 

GANDOLA MANGA LONGA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% 
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER UV50+ COR AZUL PETRÓLEO, 02 
BOLSOS FRONTAIS COM PREGA E COM FECHAMENTO EM 
VELCRO, LAPELA E BOTÃO FÊMEA, VELCRO FÊMEA ACIMA 
DO BOLSO DIREITO, TENDO O CUMPRIMENTO DO BOLSO E A 
LARGURA DE 2CM, BRASÃO BORDADO NA MANGA 
ESQUERDA E A BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADA NA 
MANGA DIREITA. TAMANHO GG 

152,00 12.160,00 

006 
MARCA 

PROPRIA 
136 UN 

GANDOLA MANGA LONGA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% 
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER UV50+ COR AZUL PETRÓLEO, 02 
BOLSOS FRONTAIS COM PREGA E COM FECHAMENTO EM 
VELCRO, LAPELA E BOTÃO FÊMEA, VELCRO FÊMEA ACIMA 
DO BOLSO DIREITO, TENDO O CUMPRIMENTO DO BOLSO E A 
LARGURA DE 2CM, BRASÃO BORDADO NA MANGA 
ESQUERDA E A BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADA NA 
MANGA DIREITA. TAMANHO G 

152,00 20.672,00 

007 
MARCA 

PROPRIA 
120 UN 

GANDOLA MANGA LONGA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% 
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER UV50+ COR AZUL PETRÓLEO, 02 
BOLSOS FRONTAIS COM PREGA E COM FECHAMENTO EM 
VELCRO, LAPELA E BOTÃO FÊMEA, VELCRO FÊMEA ACIMA 
DO BOLSO DIREITO, TENDO O CUMPRIMENTO DO BOLSO E A 
LARGURA DE 2CM, BRASÃO BORDADO NA MANGA 
ESQUERDA E A BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADA NA 
MANGA DIREITA. TAMANHO M 

152,00 18.240,00 

008 
MARCA 

PROPRIA 
14 UN 

GANDOLA MANGA LONGA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% 
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER UV50+ COR AZUL PETRÓLEO, 02 
BOLSOS FRONTAIS COM PREGA E COM FECHAMENTO EM 
VELCRO, LAPELA E BOTÃO FÊMEA, VELCRO FÊMEA ACIMA 
DO BOLSO DIREITO, TENDO O CUMPRIMENTO DO BOLSO E A 
LARGURA DE 2CM, BRASÃO BORDADO NA MANGA 
ESQUERDA E A BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADA NA 
MANGA DIREITA. TAMANHO P 

152,00 2.128,00 

009 
MARCA 

PROPRIA 
2 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 

LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 60 

125,00 250,00 

010 
MARCA 

PROPRIA 
2 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 58 

125,00 250,00 

011 
MARCA 

PROPRIA 
5 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 

TAMANHO 56 

125,00 625,00 

012 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 54 

120,00 1.200,00 

013 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 52 

120,00 1.200,00 

014 
MARCA 

PROPRIA 
20 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 50 

120,00 2.400,00 

015 
MARCA 

PROPRIA 
60 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 48 

115,00 6.900,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

25CC56398AC2D1EF3782A84F6E3CB533

terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 131

Prefeitura Municipal de Jequié

 

016 
MARCA 

PROPRIA 
81 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 46 

115,00 9.315,00 

017 
MARCA 

PROPRIA 
75 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 44 

115,00 8.625,00 

018 
MARCA 

PROPRIA 
67 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 42 

115,00 7.705,00 

019 
MARCA 

PROPRIA 
48 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 40 

115,00 5.520,00 

020 
MARCA 

PROPRIA 
16 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 38 

115,00 1.840,00 

021 
MARCA 

PROPRIA 
4 UN 

CALÇA - TECIDO RIPSTOP CONFORT, 67% DE ALGODÃO E 
33% POLIÉSTER UV50+, COR AZUL PETRÓLEO, CONTENDO 
07 PASSADORES PARA CINTO, 02 BOLSOS TRASEIROS COM 
PREGAS E FECHAMENTO COM VELCRO, 01 BOLSO NA 
LATERAL DA PERNA ESQUERDA COM PREGA E VELCRO. 
TAMANHO 36 

115,00 460,00 

022 
MARCA 

PROPRIA 
15 UN 

BOINA - ESTILO FRANCESA - PRETA MALHA DE LÃ , BORDA 
EM COURO, REFORÇO SEMICIRCULAR PARA FIXAÇÃO DE 
DESTINTIVOS. NÚMERO 60 

160,00 2.400,00 

023 
MARCA 

PROPRIA 
15 UN 

BOINA - ESTILO FRANCESA - PRETA MALHA DE LÃ , BORDA 
EM COURO, REFORÇO SEMICIRCULAR PARA FIXAÇÃO DE 
DESTINTIVOS. NÚMERO 59 

160,00 2.400,00 

024 
MARCA 

PROPRIA 
60 UN 

BOINA - ESTILO FRANCESA - PRETA MALHA DE LÃ , BORDA 

EM COURO, REFORÇO SEMICIRCULAR PARA FIXAÇÃO DE 
DESTINTIVOS. NÚMERO 58 

160,00 9.600,00 

025 
MARCA 

PROPRIA 
40 UN 

BOINA - ESTILO FRANCESA - PRETA MALHA DE LÃ , BORDA 
EM COURO, REFORÇO SEMICIRCULAR PARA FIXAÇÃO DE 
DESTINTIVOS. NÚMERO 57 

160,00 6.400,00 

026 
MARCA 

PROPRIA 
50 UN 

BOINA - ESTILO FRANCESA - PRETA MALHA DE LÃ , BORDA 
EM COURO, REFORÇO SEMICIRCULAR PARA FIXAÇÃO DE 
DESTINTIVOS. NÚMERO 56 

158,00 7.900,00 

027 
MARCA 

PROPRIA 
7 UN 

BOINA - ESTILO FRANCESA - PRETA MALHA DE LÃ , BORDA 
EM COURO, REFORÇO SEMICIRCULAR PARA FIXAÇÃO DE 
DESTINTIVOS. NÚMERO 55 

158,00 1.106,00 

028 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

BOINA - ESTILO FRANCESA - PRETA MALHA DE LÃ , BORDA 
EM COURO, REFORÇO SEMICIRCULAR PARA FIXAÇÃO DE 
DESTINTIVOS. NÚMERO 54 

157,50 1.575,00 

029 
MARCA 

PROPRIA 
2 UN 

BOINA - ESTILO FRANCESA - PRETA MALHA DE LÃ , BORDA 
EM COURO, REFORÇO SEMICIRCULAR PARA FIXAÇÃO DE 
DESTINTIVOS. NÚMERO 52 

157,00 314,00 

030 
MARCA 

PROPRIA 
1 UN 

BOINA - ESTILO FRANCESA - PRETA MALHA DE LÃ , BORDA 
EM COURO, REFORÇO SEMICIRCULAR PARA FIXAÇÃO DE 
DESTINTIVOS. NÚMERO 50 

157,00 157,00 

031 
MARCA 

PROPRIA 
2 UN 

SAIA SOCIAL TAM 58 TECIDO POLICOTTON CEDRO SUPER, 
COR AZUL MARINHO, REF TABELA CEDRO 5228 

110,00 220,00 

032 
MARCA 

PROPRIA 
4 UN 

SAIA SOCIAL TAM 52 TECIDO POLICOTTON CEDRO SUPER, 
COR AZUL MARINHO, REF TABELA CEDRO 5228 

110,00 440,00 

033 
MARCA 

PROPRIA 
8 UN 

SAIA SOCIAL TAM 50 TECIDO POLICOTTON CEDRO SUPER, 
COR AZUL MARINHO, REF TABELA CEDRO 5228 

110,00 880,00 

034 
MARCA 

PROPRIA 
8 UN 

SAIA SOCIAL TAM 48 TECIDO POLICOTTON CEDRO SUPER, 
COR AZUL MARINHO, REF TABELA CEDRO 5228 

110,00 880,00 

035 
MARCA 

PROPRIA 
21 UN 

SAIA SOCIAL TAM 46 TECIDO POLICOTTON CEDRO SUPER, 
COR AZUL MARINHO, REF TABELA CEDRO 5228 

110,00 2.310,00 

036 
MARCA 

PROPRIA 
13 UN 

SAIA SOCIAL TAM 44 TECIDO POLICOTTON CEDRO SUPER, 
COR AZUL MARINHO, REF TABELA CEDRO 5228 

110,00 1.430,00 

037 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

SAIA SOCIAL TAM 42 TECIDO POLICOTTON CEDRO SUPER, 
COR AZUL MARINHO, REF TABELA CEDRO 5228 

110,00 1.100,00 

038 MARCA 10 UN SAIA SOCIAL TAM 40 TECIDO POLICOTTON CEDRO SUPER, 110,00 1.100,00 
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PROPRIA COR AZUL MARINHO, REF TABELA CEDRO 5228 

039 
MARCA 

PROPRIA 
4 UN 

SAIA SOCIAL TAM 38 TECIDO POLICOTTON CEDRO SUPER, 
COR AZUL MARINHO, REF TABELA CEDRO 5228 

110,00 440,00 

040 
MARCA 

PROPRIA 
20 UN 

CAMISA SOCIAL TAM EXG EM TECIDO CEDROFILL(REF 5228, 
TABELA CEDRO), MANGA CURTA, COM DOIS BOLSOS COM 
TAMPA, FECHAMENTO EM BOTÃO, COM BORDADO. 

125,00 2.500,00 

041 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

CAMISA SOCIAL TAM EGG EM TECIDO CEDROFILL(REF 5228, 
TABELA CEDRO), MANGA CURTA, COM DOIS BOLSOS COM 
TAMPA, FECHAMENTO EM BOTÃO, COM BORDADO. 

125,00 1.250,00 

042 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

CAMISA SOCIAL TAM XG EM TECIDO CEDROFILL(REF 5228, 
TABELA CEDRO), MANGA CURTA, COM DOIS BOLSOS COM 
TAMPA, FECHAMENTO EM BOTÃO, COM BORDADO. 

120,00 1.200,00 

043 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

CAMISA SOCIAL TAM 3G EM TECIDO CEDROFILL(REF 5228, 
TABELA CEDRO), MANGA CURTA, COM DOIS BOLSOS COM 
TAMPA, FECHAMENTO EM BOTÃO, COM BORDADO 

120,00 1.200,00 

044 
MARCA 

PROPRIA 
80 UN 

CAMISA SOCIAL TAM GG EM TECIDO CEDROFILL(REF 5228, 
TABELA CEDRO), MANGA CURTA, COM DOIS BOLSOS COM 
TAMPA, FECHAMENTO EM BOTÃO, COM BORDADO. 

115,00 9.200,00 

045 
MARCA 

PROPRIA 
136 UN 

CAMISA SOCIAL TAM G EM TECIDO CEDROFILL(REF 5228, 
TABELA CEDRO), MANGA CURTA, COM DOIS BOLSOS COM 
TAMPA, FECHAMENTO EM BOTÃO, COM BORDADO. 

115,00 15.640,00 

046 
MARCA 

PROPRIA 
120 UN 

CAMISA SOCIAL TAM M EM TECIDO CEDROFILL(REF 5228, 
TABELA CEDRO), MANGA CURTA, COM DOIS BOLSOS COM 
TAMPA, FECHAMENTO EM BOTÃO, COM BORDADO. 

115,00 13.800,00 

047 
MARCA 

PROPRIA 
14 UN 

CAMISA SOCIAL TAM P EM TECIDO CEDROFILL(REF 5228, 
TABELA CEDRO), MANGA CURTA, COM DOIS BOLSOS COM 
TAMPA, FECHAMENTO EM BOTÃO, COM BORDADO. 

115,00 1.610,00 

048 
MARCA 

PROPRIA 
2 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 60 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

126,00 252,00 

049 
MARCA 

PROPRIA 
2 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 58 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 

POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

126,00 252,00 

050 
MARCA 

PROPRIA 
3 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 56 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

126,00 378,00 

051 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 54 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

126,00 1.260,00 

052 
MARCA 

PROPRIA 
10 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 52 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

126,00 1.260,00 

053 
MARCA 

PROPRIA 
16 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 50 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

126,00 2.016,00 

054 
MARCA 

PROPRIA 
52 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 48 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

120,00 6.240,00 

055 
MARCA 

PROPRIA 
73 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 46 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

120,00 8.760,00 

056 
MARCA 

PROPRIA 
55 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 44 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

120,00 6.600,00 

057 
MARCA 

PROPRIA 
55 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 42 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 

TABELA CEDRO 5228 

120,00 6.600,00 

058 
MARCA 

PROPRIA 
36 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 40 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

120,00 4.320,00 

059 
MARCA 

PROPRIA 
6 UN 

CALÇA SOCIAL TAM 38 COM BOLSOS EMBUTIDOS, TECIDO 
POLYCOTTON CEDRO SUPER, COR AZUL MARINHO, REF 
TABELA CEDRO 5228 

120,00 720,00 

TOTAL DO LOTE 232.800,00 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
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2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias uteis após 
recebimento da ordem de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, 04 de abril de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: TUDO VEST COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIO 
LTDA, CNPJ: 38.386.594/0001-93.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo).  

.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2023 

ID: 995560 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO 
ESPAÇO DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) 
DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 18/04/2023  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia  18/04/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040  
 
 
 
Jequié/BA, 04 de abril de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  Nº 030/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023  083/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO DA 
FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) DURANTE A 
CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(  )  Por item   Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 (  ) Por lote 

(X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  012 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 11/04/2023 às 08h00minhoras do dia 
18/04/2023.  
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 18/04/2023  (Horário de Brasília) 
BB: 995560 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 030/2023 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO 
DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) 
DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
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não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  
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5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
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até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
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e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.3.2 Certidão de registro ou inscrição da empresa conselho regional de engenharia e arquitetura – 
CREA ou conselho de arquitetura e urbanismo – CAU ou conselho regional dos tecnico industriais - 
CRT, nos      termos da legislação em vigor. 
 
7.1.3.3 Certidão de registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no conselho regional de 
engenharia e arquitetura – CREA ou conselho de arquitetura e urbanismo – CAU ou conselho 
regional dos tecnico industriais - CRT, nos      termos da legislação em vigor. 
7.1.3.3.1 A 
Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) indicado(s) como responsável(eis) técnic
o(s) com o licitante, dar-se-à através de: 

 Contrato social, se sócio;  
 Carteira de trabalho da previdência social – CTPS, no caso de funcionário do quadro 

permanente;  
 Pela certidão de registro do licitante no CREA /CAU/CRT, se nela constar o nome do 

profissional indicado (cargo e função);  
 Ou contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação, com assinatura 

anterior a abertura das propostas, com firma reconhecida, devidamente registrado em cartório 
de títulos e documentos. 
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7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
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8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
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Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
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10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 
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10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
 
9. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
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reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
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das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 
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16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
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e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 
 

17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 
aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será 
(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
 
19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta 
poderá solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes 
da protocolização da fatura. 
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19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores 
de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
 
19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
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22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I e I-A); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 

 
Jequié, 31 de março de 2023. 

 
 

Danilo da Silva nascimento 
Pregoeiro 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   030/2023 

 
 
 

1. OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO DA FEIRA 
LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) DURANTE A 
CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
 
 2. JUSTIFICATIVA 
 

O CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO TEM ENORME RELEVÂNCIA PARA A CIDADE DE 
JEQUIÉ, VISTO QUE É O LOCAL ONDE SE CONCENTRA DIVERSOS SETORES DO COMÉRCIO LOCAL, 
BEM COMO, SETORES DE HORTIFRÚTIS, ASSIM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSIDERA DE SUMA IMPORTÂNCIA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG 
(CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES 
DE HORTIFRUTIS. 
COMO SABIDO, A SITUAÇÃO CRÍTICA DAS CHUVAS NO MUNICÍPIO É DE CONHECIMENTO PÚBLICO E 
FACILMENTE DEMONSTRÁVEL, CONFORME NOTICIADO PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE 
MUNICÍPIOS – CNM, O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ (BA) ENFRENTOU FORTES DIFICULDADES EM VIRTUDE 
DA ENCHENTE QUE ATINGIU A CIDADE NO DOMINGO, 25 DE DEZEMBRO DE 2022, DEVIDO AO VOLUME 
DE CHUVAS, O RIO DE CONTAS E JEQUIEZINHO, QUE CRUZAM A LOCALIDADE, TRANSBORDARAM E A 
CHEIA, QUE JÁ É A PIOR DESDE 1981, INUNDOU PARTE DE JEQUIÉ.  
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
TENDA ESTRUTURADA EM 
PERFILADOS DE 
AÇO/ALUMINIO QUE AO SE 
INTERLIGAREM FORMAM 
PÓRTICOS EM DUAS ÁGUAS 
DISPOSTOS A CADA 5M DE 
PROFUNDIDADE E 
ASSENTES SOBRE SAPATAS 
DE AÇO QUE SÃO FIXADAS 
AO SOLO POR CRAVOS DE 
AÇO,OU, A DEPENDER DA 
SITUAÇÃO POR TIRANTES 
OU POR CONTRAPESOS 
ESPECIAIS, MEDINDO 40X15 
COLUNA 4M, SEM 
FECHAMENTO, ESTES 
PÓRTICOS SÃO 

12 MÊS -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INTERLIGADOS POR TERÇAS 
E CABOS DE AÇO QUE 
GARANTEM A FORMAÇÃO 
DE CONJUNTO RÍGIDO E 
PRONTO PARA A 
COLOCAÇÃO DAS LONAS, 
AS LONAS DE FECHAMENTO 
SÃO ELABORADAS EM 
POLIÉSTER / PVC, SENDO 
ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO E 
RESISTENTES AOS VENTOS 
MÁXIMOS ESTABELECIDOS 
PELA NORMA BRASILEIRA, 
DISPÕEM DE BAGUET EM 
SUAS BORDAS QUE 
VIABILIZAM PRÁTICO 
ENCAIXE NAS CANALETAS 
DE PEÇAS DE ALUMÍNIO 
FIXADOS À ESTRUTURA, 
GARANTINDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, PERMITINDO 
INCLUSIVE O USO DE AR 
CONDICIONADO. 

2 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
TENDA ESTRUTURADA EM 
PERFILADOS DE 
AÇO/ALUMINIO QUE AO SE 
INTERLIGAREM FORMAM 
PÓRTICOS EM DUAS ÁGUAS 
DISPOSTOS A CADA 5M DE 
PROFUNDIDADE E 
ASSENTES SOBRE SAPATAS 
DE AÇO QUE SÃO FIXADAS 
AO SOLO POR CRAVOS DE 
AÇO, OU, A DEPENDER DA 
SITUAÇÃO POR TIRANTES 
OU POR CONTRAPESOS 
ESPECIAIS, MEDINDO 50X22 
COLUNA DE 4M, SEM 
FECHAMENTO, ESTES 
PÓRTICOS SÃO 
INTERLIGADOS POR TERÇAS 
E CABOS DE AÇO QUE 
GARANTEM A FORMAÇÃO 
DE CONJUNTO RÍGIDO E 
PRONTO PARA A 
COLOCAÇÃO DAS LONAS. 
AS LONAS DE FECHAMENTO 
SÃO ELABORADAS EM 
POLIÉSTER / PVC, SENDO 
ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO E 
RESISTENTES AOS VENTOS 
MÁXIMOS ESTABELECIDOS 
PELA NORMA BRASILEIRA, 
DISPÕEM DE BAGUET EM 
SUAS BORDAS QUE 
VIABILIZAM PRÁTICO 
ENCAIXE NAS CANALETAS 
DE PEÇAS DE ALUMÍNIO 
FIXADOS À ESTRUTURA, 
GARANTINDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, PERMITINDO 
INCLUSIVE O USO DE AR 
CONDICIONADO. 

12 MÊS -- --   

VALOR GLOBAL (R$): 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
Jequié, --- de ------------ de 2023 

À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº 030/2023 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO 
DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) 
DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
TENDA ESTRUTURADA 
EM PERFILADOS DE 
AÇO/ALUMINIO QUE AO 
SE INTERLIGAREM 
FORMAM PÓRTICOS EM 
DUAS ÁGUAS DISPOSTOS 
A CADA 5M DE 
PROFUNDIDADE E 
ASSENTES SOBRE 
SAPATAS DE AÇO QUE 
SÃO FIXADAS AO SOLO 
POR CRAVOS DE 
AÇO,OU, A DEPENDER DA 
SITUAÇÃO POR TIRANTES 
OU POR CONTRAPESOS 
ESPECIAIS, MEDINDO 
40X15 COLUNA 4M, SEM 
FECHAMENTO, ESTES 
PÓRTICOS SÃO 
INTERLIGADOS POR 
TERÇAS E CABOS DE 
AÇO QUE GARANTEM A 
FORMAÇÃO DE 
CONJUNTO RÍGIDO E 
PRONTO PARA A 
COLOCAÇÃO DAS LONAS, 
AS LONAS DE 
FECHAMENTO SÃO 
ELABORADAS EM 
POLIÉSTER / PVC, SENDO 
ANTI-CHAMA E ANTI-
MOFO E RESISTENTES 
AOS VENTOS MÁXIMOS 
ESTABELECIDOS PELA 
NORMA BRASILEIRA, 
DISPÕEM DE BAGUET EM 
SUAS BORDAS QUE 
VIABILIZAM PRÁTICO 
ENCAIXE NAS 
CANALETAS DE PEÇAS 
DE ALUMÍNIO FIXADOS À 

12 MÊS   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESTRUTURA, 
GARANTINDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, PERMITINDO 
INCLUSIVE O USO DE AR 
CONDICIONADO. 

2 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
TENDA ESTRUTURADA 
EM PERFILADOS DE 
AÇO/ALUMINIO QUE AO 
SE INTERLIGAREM 
FORMAM PÓRTICOS EM 
DUAS ÁGUAS DISPOSTOS 
A CADA 5M DE 
PROFUNDIDADE E 
ASSENTES SOBRE 
SAPATAS DE AÇO QUE 
SÃO FIXADAS AO SOLO 
POR CRAVOS DE AÇO, 
OU, A DEPENDER DA 
SITUAÇÃO POR TIRANTES 
OU POR CONTRAPESOS 
ESPECIAIS, MEDINDO 
50X22 COLUNA DE 4M, 
SEM FECHAMENTO, 
ESTES PÓRTICOS SÃO 
INTERLIGADOS POR 
TERÇAS E CABOS DE 
AÇO QUE GARANTEM A 
FORMAÇÃO DE 
CONJUNTO RÍGIDO E 
PRONTO PARA A 
COLOCAÇÃO DAS LONAS. 
AS LONAS DE 
FECHAMENTO SÃO 
ELABORADAS EM 
POLIÉSTER / PVC, SENDO 
ANTI-CHAMA E ANTI-
MOFO E RESISTENTES 
AOS VENTOS MÁXIMOS 
ESTABELECIDOS PELA 
NORMA BRASILEIRA, 
DISPÕEM DE BAGUET EM 
SUAS BORDAS QUE 
VIABILIZAM PRÁTICO 
ENCAIXE NAS 
CANALETAS DE PEÇAS 
DE ALUMÍNIO FIXADOS À 
ESTRUTURA, 
GARANTINDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, PERMITINDO 
INCLUSIVE O USO DE AR 
CONDICIONADO. 

12 MÊS   

TOTAL R$  

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   030/2023 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 030/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29AE17DEEFE7A73D212E4F82345A5F76

terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 27 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VI 

 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  030/2023 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 030/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
030/2023 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO DA FEIRA LIVRE SITUADO NO 
CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS 
NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 030/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços/ fornecerá os produtos licitados ao CONTRATANTE, 
livre de quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
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PRESTADOR/PROPONENTE 
 

ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   030/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP 030/2023, constante do Processo Administrativo nº 083/2023,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº 083/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSERTO DE GELADEIRAS E 
FREEZERES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  JEQUIÉ-BA. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais/prestação de serviços serão realizadas pela 
designação através do D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Gilson Cesimbra Bastos, lotada  
na Secretaria Municipal de Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 
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d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 

 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 

 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
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a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 

 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
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renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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Processo:nº125/2017 

 
Dispensa: nº 64/2017 
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: LECY CAMPOS DAS VIRGENS, residente e domiciliado na Rua Politeama de Baixo Bl. B, nº 298, Ap. 1404, 
Edf. Serra da Fonte, CEP 40080-166, Salvador / BA. 

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel, situado a Travessa Quinze de Novembro, nº 480, Centro, para funcionamento do Centro de Referência Especializada 
da Assistência Social. 

 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Valor Total: R$ 20.603,28 (vinte mil seiscentos e três reais e vinte oito centavos). 

 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), 09.04.2023 a 07.04.2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2017 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

95BE7B5B733BCD54A7CA360B8DC05221

terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 136

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 
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AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 018/2023 
Processo Administrativo nº 054/2023 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, COM 
O  FIM  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ENVIO  DE  MENSAGENS  VIA WHATSAPP,  PARA  USUÁRIOS  DE  TELEFONIA 
MÓVEL, INCLUSOS GERENCIAMENTO, LICENCIAMENTO DE USO DE PLATAFORMA, APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA, 
SUPORTE  TÉCNICO  NECESSÁRIO,  SOB  QUANTIDADES,  ESPECIFICAÇÕES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE 
INSTRUMENTO. 
 
O Prefeito Municipal de Jequié/BA, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente aviso de Anulação do 
procedimento  licitatório  P.E  nº  018/2023,  Cumpre  esclarecer  que,  devido  aos  questionamentos  levantados  por 
empresa  interessada,  foram  constatadas  pela  equipe  de  licitação,  falhas  nos  esclarecimentos  do  termo  de 
referência, e, por consequência, limitando interessados em participar do processo. Sendo assim, o prosseguimento 
do feito demonstra‐se inviável, tornando necessária a anulação do presente certame nos termos do art. 49, §1 da 
Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.285-     EM 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

PERMITE O USO PRECÁRIO DE 

ESPAÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei Orgânica 

do Município e ao parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1365/2022 

do processo nº 8420/2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário ao Sr. JOÃO ALVES 

DA SILVA, brasileiro, inscrito no RG: 202378128 SSP/BA e no CPF sob o n° 

239.627.715-49, residente neste município, para utilização do espaço público, 

localizado na Avenida Santa Luiza, s/n, Bairro: Joaquim Romão, Jequié-BA, próximo 

a Vela Cultural da Rodoviária para colocação de um FOOD TRUCK, com objetivo de 

comercializar alimentos de segunda a sábado das 16h ate 22h. 

 

Art. 2°- O (a) PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na comercialização de alimentos. 

 

Art. 3° - Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do (Trailer/Barraca/Quiosque/Box, 

dentre outros), de modo que esteje sempre limpo, higienizado e pintado, com 

todos os seus equipamentos em perfeitas condições de uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para o 

bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Providenciar os pagamentos mensais, pontualmente, e nas datas 

estabelecidas nas respectivas guias de recolhimentos, dos valores 

decorrentes de água, energia elétrica e telefone que vier a consumir; 

d) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais ou 

federais, que incidirem sobre o imóvel; 

e) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

f) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si ou 

prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 02 

anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo poderá 

REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por 

motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão. 

 

Art. 5°- O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora permitido 

em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° - Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer dos 

artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, em ato 

de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, imediatamente 

a permissão precária ora concedida. 
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Art. 7°- Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o bem 

público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 05 (cinco) dias, não 

tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8°- Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9°- O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, leis, 

decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de qualquer 

deles. 

 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.285 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 04 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

 

 

 

 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os atos 
administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano à situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
cujo objeto é contratação de serviço de bandas e grupos musicais através de empresa especializada para contratação da banda de renome 
nacional: “Rosy Banda” para apresentação musical no tradicional evento do São João de Jequié 2023. RATIFICO com fulcro no art. 25, III, 
da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 18/2023. Jequié/BA, vinte e nove de março de dois mil e vinte e três. ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA – Prefeito Municipal de Jequié – Ba. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

                                  
 

 
EXTRATO DE  CONTRATO Nº 103/2023 

 
 
Processo: 95/2023 
 
Inexigibilidade: 18/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
CONTRATADA: ROSY PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, endereço Rua Agapito Fernandes, N º 447 A, Jequiezinho, CEP 
45.208-371, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.434.322/0001-08. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BANDAS E GRUPOS MUSICAIS ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONTRATAÇÃO DA BANDA DE RENOME NACIONAL: “ROSY BANDA” PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NO 
TRADICIONAL EVENTO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ 2023. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
. 
VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias – 29/03/2023 a 26/07/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

                               
 

 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2023 

 
 
Processo: 95/2023 
 
Contrato: 103/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
CONTRATADA: ROSY PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, endereço Rua Agapito Fernandes, N º 447 A, Jequiezinho, CEP 
45.208-371, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.434.322/0001-08. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BANDAS E GRUPOS MUSICAIS ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONTRATAÇÃO DA BANDA DE RENOME NACIONAL: ”?ROSY BANDA” PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NO 
TRADICIONAL EVENTO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ 2023. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
. 
VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias – 29/03/2023 a 26/07/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

    

 
 

 

 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 140/2022 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, segunda-feira, 

03 de abril de 2023, Ano IX, Edição nº 01724, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 012, do Extrato do Primeiro 

Termo Aditivo ao Contrato Nº 140/2022. 

Onde se lê: 

Valor Global estimado de: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Leia – se: 

Valor Global estimado de: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O    N.º 24.262       -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1012/05, de 16 de março de 2005, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do 
inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 60 (sessenta) Horas Extras, sobre o salário base da funcionária desta 
Prefeitura, HILDA MARIA DE JESUS, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na Função de Gari, Nível/Classe: A - 15, Matrícula nº 860, 
conforme parecer jurídico nº 731/05,  
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO =  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.262 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

_________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O    N.º 24.263       -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3974/07, de 16 de outubro de 2007, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do 
inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 60 (sessenta) Horas Extras, sobre o salário base da funcionária desta 
Prefeitura, MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, na Função de Gari, Nível/Classe: A - 15, Matrícula nº 
956, conforme parecer jurídico nº 0234/09,  
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO =  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.263 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

_________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O    N.º 24.264       -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3285/07, de 10 de setembro de 2007, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do 
inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 60 (sessenta) Horas Extras, sobre o salário base da funcionária desta 
Prefeitura, ALICE DE JESUS SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Gari, Nível/Classe: A - 15, Matrícula nº 775, conforme 
parecer jurídico nº 495/08,  
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO =  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.264 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

_________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O    N.º 24.265       -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4129/08, de 05 de dezembro de 2008, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do 
inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 60 (sessenta) Horas Extras, sobre o salário base da funcionária desta 
Prefeitura, JUDITE NASCIMENTO BRAGA, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível/Classe:       
A - 15, Matrícula nº 655, conforme parecer jurídico nº 0234/09,  
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO =  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.265 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

_________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.266    -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. CINTIA RODRIGUES DOS SANTOS, do cargo 

em comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.266 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.267    -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr.  ALEXANDRO COLARES MIRANDA, do cargo em 

comissão de Secretário de Apoio Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.267 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.268    -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. MARIANA DOS SANTOS MOURA DE 

OLIVEIRA, do cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.268 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.269    -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. JOELMA SANTOS SILVA, do cargo em comissão 

de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.269 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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D E C R E T O    N.º 24.270    -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. CAMILA TAILA DA SILVA SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.270 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

  

D E C R E T O    N.º 24.271 -     EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

“ALTERA OS REPRESENTANTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o oficio de nº 21/2023 do CMAS e em concordância ao ofício de 
nº 676/2023/GAB/SME, 
 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 22.407 de 08 de fevereiro de 2021, que nomeia os 
membros titulares e suplentes representantes do Governo Municipal no Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, no âmbito do município de Jequié, com 
termino do mandato para dezembro de 2024. 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Ficam alterados os representantes da Secretaria Municipal de Educação 
que compõem o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), passando a 
comporem com os seguintes representantes relacionados abaixo: 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Titular – POLIANE DE MATOS SOUZA BULHÕES 
Suplente – ALJONES SILVA LOPES JUNIOR 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 24.271 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
________________________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O    N.º 24.272       -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1157/13, de 26 de abril de 2013, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do 
inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 101 (cento e uma) Horas Extras, sobre o salário base do funcionário desta 
Prefeitura, CIRILO PAULO CARDOSO, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, na Função de Motorista, Nível/Classe:  A - 15, Matrícula nº 
569, conforme parecer jurídico nº 0684/13,  
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO =  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.272 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

_________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.273    -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Sra. JULIANA SANTOS RODRIGUES, do cargo em comissão de 

Administradora do Povoado de Fazenda Velha, Símbolo CC-6, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 de abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.273 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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                   ESTADO DA BAHIA 
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D E C R E T O    N.º 24.274    -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. TAINAN SILVA SOUZA, para exercer o cargo em comissão de 

Administrador do Povoado de Fazenda Velha, Símbolo CC-6, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.273 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 05 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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DECRETO   N.º 24.275 -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Sra. JESSICA DE AGUIAR SILVA, do cargo em comissão 

de Assessora Jurídica, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 04 de Abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.275 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 
_____________________________________ 
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DECRETO   N.º 24.276 -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Sra. EMILI BRAGA NOVAES, para exercer o cargo em 

comissão de Assessora Jurídica, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 05 de Abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.276 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO   N.º 24.277 -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. MIRIAN JESUS DOS SANTOS, do cargo em 

comissão de Secretária Apoio Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 04 de Abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.277 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5DBEBE2ACA29C16AED90B28848986FD4

terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO   N.º 24.278 -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar o Sr. JOÃO ROBERTO MACEDO DA SILVA, do cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Modernização Administrativo, Símbolo CC-3, 

da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 04 de Abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.278 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
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DECRETO   N.º 24.279 -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Srª. POLIANE DE MATTOS SOUZA BULHOES, do cargo 

em comissão de Coordenadora Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 04 de Abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.279 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
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DECRETO   N.º 24.280 -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Srª. POLIANE DE MATTOS SOUZA BULHOES, para 

exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento  Projetos, 

Comunicação e Modernização, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 05 de Abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.280 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
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DECRETO   N.º 24.281 -      EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Srª. MARINEVE BRITTO COSTA, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 05 de Abril de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.281 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
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D E C R E T O   Nº  24.282    -   EM  03 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
“DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
REFERENTE A SEMANA SANTA”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Considerar Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, 
ressalvadas as atividades essenciais, o dia 06 de Abril de 2023(Quinta-Feira 
Santa). 
 

Parágrafo único - Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-
se serviços públicos essenciais, cuja prestação não admite interrupção, as 
atividades relacionadas à segurança pública, saúde (SAMU 192), proteção e 
defesa civil, fiscalização, manutenção urbana, transporte público, energia, 
saneamento básico e comunicações, Comissão Permanente de Licitação e Pregão, 
bem como, o transporte e o serviço de entrega de medicamentos e demais 
insumos necessários para manutenção das atividades de saúde. 
 
 
Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO = 

 
 

 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 24.282 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.283    EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA 

PRAÇA GERSON PEREIRA 

SANTANA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque localizado na Praça Gerson Pereira 

Santana, no Alto do Amor, Bairro: Caixa D’ Água, Jequié-BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito a Sr.ª 

ALEXANDRA SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 036.074.675-60, 

RG : 08.846.563-22 SSP/BA, residente na Rua Otavio Bispo dos Santos, nº 

110, Bairro: Joaquim Romão, Jequié-BA, CEP: 45203-628, do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 01” situado na Praça Gerson Pereira Santana, no 

Alto do Amor, Bairro: Caixa D’ Água, Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 
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em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.283 ÀS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
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D E C R E T O N.º 24.284    EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA 

PRAÇA GERSON PEREIRA 

SANTANA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque localizado na Praça Gerson Pereira 

Santana, no Alto do Amor, Bairro: Caixa D’ Água, Jequié-BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito a Sr.ª 

BIANCA JESUS DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

045.723.245-57, RG: 15.284.593-34 SSP/BA, residente na Rua São Bento, 

nº 39, Bairro: Joaquim Romão, Jequié-BA, CEP: 45203-592, do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 02” situado na Praça Gerson Pereira Santana, no 

Alto do Amor, Bairro: Caixa D’ Água, Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 
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em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.284 ÀS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.280 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DE 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
PREVISTA NA LEI Nº 1.552/2002, ALTERADA 
PELA LEI Nº 1.632/2004, NOS TERMOS EM 
QUE ESPECIFICA A LEI 1.992/2016, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, no Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou eu seu sanciono a presente lei: 

 
Art. 1º - Ficam acrescidos, no âmbito da Secretaria Municipal de Governo, os itens 
4.25, 4.26, 4.27, 4.28 e 4.29 ao art. 9º da Lei Municipal n. 1.552/2002, nos seguintes 
termos: 
 

“Art. 9º - ..... 
 
 (....) 
 
4.25 – Administração do Povoado de Volta do Rio 
4.26 – Administração do Povoado de Barraquinha 
4.27 – Administração do Povoado de Santa Cruz 
4.28 – Administração do Povoado de Brejo Novo 
4.29 – Administração do Povoado de São João 

 
Parágrafo único – Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Governo, os 
seguintes cargos: 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
05 ADMINISTRADOR DE POVOADO CC-6 
04 ASSISTENTE TÉCNICO CC-4 

 
Art. 2º - Ficam criadas as Divisões de Conformidade de Contratos Administrativos, e 
de Controle de Processos Licitatórios na estrutura da Procuradoria Geral do 
Município, acrescendo, assim, na estrutura organizacional os iten 1.1 e 1.2 ao art. 10 
da Lei Municipal n. 1.552/2002, nos seguintes termos: 
 

“Art. 10 - ..... 
 
(....) 
 
1.1 – Divisão de Conformidade de Contratos Administrativos; 
1.2 – Divisão de Controle de Processos Licitatórios; 
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§ 1º – Ficam criados, no âmbito da Procuradoria Geral do Município, os seguintes 
cargos: 
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
01 CHEFE DA DIVISÃO DE 

CONFORMIDADE DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CC-2 

01 CHEFE DA DIVISÃO DE 
CONTROLE DE PROCESSOS 

LICITATÓRIOS

CC-2 

03 ASSISTENTE TÉCNICO CC-4 
 
Art. 3º - Ficam criadas, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração as 
Coordenadorias de Licitações e Contratos e Rede, Tecnologia e Informática, 
acrescendo, assim, na estrutura organizacional os itens 4.1.2 e 5.2 ao art. 12 da Lei 
Municipal n. 1.552/2002, nos seguintes termos: 
 

“Art. 12 - ..... 
(...) 
4.1.2 – Coordenadoria de Licitações e Contratos 
(...) 
5.2 – Coordenadoria de Rede, Tecnologia e Informática 

 
Parágrafo único - Ficam criados, no âmbito da estrutura da Secretaria Municipal de 
Administração, os seguintes cargos:  
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
03 COORDENADOR DE REDE, 

TECNOLOGIA E INFORMÁTICA
CC-3 

01 COORDENADOR DE FOLHA DE 
PAGAMENTO

CC-3 

02 COORDENADOR DE CONTRATOS  
E LICITAÇÕES

CC-2 

14 COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO

CC-3 

02 ASSISTENTE TÉCNICO CC-4 
 
Art. 5º - Ficam criadas, no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda a Divisão de 
Cobrança Administrativa, e as Coordenadorias de Informações Fiscais e 
Contribuintes, acrescendo, assim, na estrutura organizacional os itens 2.4, 2.1.1 e 
2.1.2 ao art. 15 da Lei Municipal n. 1.552/2002, nos seguintes termos: 
 

Art. 15 - ....... 
(...) 
2.1.1 – Coordenadoria de Informações Fiscais 
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2.1.2 – Coordenadoria de Contribuintes 
(...) 
2.4 – Divisão de Cobrança Administrativa 

 
Parágrafo único - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda, os 
seguintes cargos: 
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
01 COORDENADOR DE 

INFORMAÇÕES FISCAIS
CC-3 

01 COORDENADOR DE CADASTRO 
DE CONTRIBUINTES

CC-3 

01 CHEFE DA DIVISÃO DE 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA

CC-3 

01 COORDENADOR DE 
TRIBUTAÇÃO

CC-2 

12 ASSISTENTE TÉCNICO CC-4 
08 COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO
CC-3 

 
Art. 6º - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, as Coordenadorias de Recursos Humanos e Planejamento e Compras, 
vinculadas ao Gabinete do Secretário e a Coordenadorias de Núcleo de 
Atendimento às Mulheres e de Cursos e Oficina, acrescendo, assim, na estrutura 
organizacional os itens 1.1, 1.2, 2.2.1 e 3.2.1 ao art. 17 da Lei Municipal n. 
1.552/2002, nos seguintes termos:  
 

Art. 17 - ....... 
(...) 
1.1 – Coordenadoria de Recursos Humanos 
1.2 – Coordenadoria de Planejamento e Compras 
(...) 
2.2.1 – Coordenadoria de Cursos e Oficinas 
(...) 
3.2.1 – Coordenadoria de Núcleo de Atendimento às Mulheres 

 
Parágrafo único - Ficam criados, no âmbito da estrutura da Secretaria Municipal de 
Dsenvolvimento Social, os seguintes cargos: 
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
01 COORDENADOR DE RECURSOS 

HUMANOS
CC-2 

01 COORDENADOR DO NÚCLEO DE 
ATENDIMENTO ÀS MULHERES

CC-2 

02 COORDENADOR DE CURSOS E 
OFICINAS

CC-2 
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01 COORDENADOR DE 
PLANEJAMENTO E COMPRAS

CC-2 

36 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO CC-5 
 
Art. 7º - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, as 
Coordenadorias de Alimentação Escolar, Transporte Escolar e de Obras e 
Infraestrutura, acrescendo, assim, na estrutura organizacional os itens 1.1, 1.2, 2.2.1 
e 3.2.1 ao art. 20 da Lei Municipal n. 1.552/2002, nos seguintes termos:  
 

Art. 20 - ....... 
(...) 
2.1.1 – Coordenadoria de Alimentação Escolar 
2.1.2 - Coordenadoria de Transporte Escolar 
(...) 
6.1 – Coordenadoria de Obras e Infraestrutura  
(...) 

 
Parágrafo único - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
os seguintes cargos: 
 

QUANTITATIVO  CARGO SÍMBOLO 
01 COORDENADOR DO PROGRAMA 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CC-2 

01 COORDENADOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR

CC-2 

01 COORDENADOR TÉCNICO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA 

ESCOLAR

CC-2 

60 ASSISTENTE TÉCNICO CC-4 
50 COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO
CC-3 

 
Art. 8º - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, os seguintes 
cargos: 
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
01 DIRETOR GERAL DE 

ENGENHARIA
CC-2 

01 COORDENADOR DE 
ENGENHARIA SANITÁRIA

ASS-2 

01 COORDENADOR GERAL DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

ASS-2 

01 DIRETOR DE LOGISTICA E 
TRANSPORTE

CC-2 

01 COORDENADOR DE CONTROLE 
E ARMAZENAMENTO

ASS-2 
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01 COORDENADOR DE GTH ASS-2 
06 COORDENADOR DE 

ESPECIALIDADE
ASS-1 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE 
CONTRATOS E CONVÊNIOS

CC-3 

02 COORDENADOR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

ASS-2 

04 COORDENADOR DE 
ASSISTENCIA SOCIAL

ASS-2 

80  COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO

CC-3 

 
Art. 9º - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura, os 
seguintes cargos: 
 
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
11 COORDENADOR DE PROJETOS, 

EXECUÇÃO E CONTROLE
CC-2 

01 COORDENADOR DOS SERVIÇOS 
DE MICRO E MACRO DRENAGEM

CC-3 

01 ASSESSOR JURÍDICO CC-2 
01 COORDENADOR DA DEFESA 

CIVIL
ASS-1 

01 DIRETOR ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO

CC-2 

 
Art. 10 - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, os 
seguintes cargos: 
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
01 SECRETÁRIO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO
CC-4 

01 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO CC-5 
05 COORDENADOR DO SETOR DE 

ELÉTRICA
CC-3 

05 COORDENADOR DE SERVIÇOS 
DE CEMITÉRIO

CC-3 

17 COORDENADOR DE SERVIÇOS 
GERAIS

CC-3 

02 COORDENADOR DE 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS

CC-3 

01 COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO

CC-3 

06 COORDENADOR DE CONTROLE CC-3 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DF3FD47995CDB710868093916FF12457

terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 125

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Jequié

  
                  
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: 
Fone (73)3526-8013                                                                                          

6 
 

 

DO ATERRO SANITÁRIO
02 COORDENADOR DE ÁGUA E 

ESGOTO
CC-3 

 
Art. 11 - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, os 
seguintes cargos: 
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
08 COORDENADOR DE SERVIÇOS 

GERAIS
CC-3 

01 COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO

CC-3 

01 DIRETOR DO CENTRO DE 
INICIAÇÃO ESPORTIVA

CC-2 

04  SECRETÁRIO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO

CC-4 

 
Art. 12 – Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais e Comunicação Social, os seguintes cargos: 
  
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
03 COORDENADOR DE MÍDIA 

DIGITAL
CC-3 

 
Art. 13 – Ficam criados, no âmbito da Superintendência Municipal de Trânsito - 
SUMTRAM, os seguintes cargos: 
 

QUANTITATIVO CARGO SÍMBOLO 
01 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 

EM SERVIÇOS DE TRÂNSITO
CC-3 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

CC-3 

01 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 
DE SERVIÇOS GERAIS

CC-5 

 
Art. 14 – Os cargos descritos e criados nesta Lei serão de livre nomeação e 
exoneração a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 15 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
especiais no orçamento, com a finallidade de criar as dotações necessárias para 
atender as alterações propostas de criação de cargos em comissão, conforme 
artigos e parágrafos acima. 
 
Parágrafo Único - Os créditos adicionais especiais que trata o caput deste artigo, 
não serão utilizados para cálculo do limite autorizado pelo poder Legislativo 
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Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares por anulação de 
dotação. 
 
Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.280 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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ANEXO ÚNICO – LEI Nº 2.280/2023 

CHEFE DA DIVISÃO DE 
CONFORMIDADE DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

CHEFIAR A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
RELATIVAS A FORMALIZAÇÃO DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – 
ESTABECELECER PROCEDIMENTOS DE 
CONTROLE DE LEGALIDADE DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – FIXAR 
PROCEDIMENTOS E ROTINAS DE 
CONFORMIDADE 

NIVEL SUPERIOR 

CHEFE DA DIVISÃO DE 
CONTROLE DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS 

CHEFIAR A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
RELATIVAS A ANÁLISE DOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS – ESTABECELECER 
PROCEDIMENTOS DE CONTROLE DE 
LEGALIDADE DOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS – OFICIAR AO PROCURADOR 
GERAL SOBRE A CONSTATAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE VERIFICADA NA 
CONDUÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO -  
FIXAR PROCEDIMENTOS E ROTINAS DE 
CONFORMIDADE 

NIVEL SUPERIOR 

COORDENADOR DE REDE, 
TECNOLOGIA E INFORMATICA 

COORDENAR O SETOR DE MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
COORDENAR A INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DE SISTEMAS 
OPERACIONAIS, DESKTOP E APLICATIVOS. 
REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, FONTES CHAVEADAS E 
PERIFÉRICOS. COORDENAR A INSTALAÇÃO 
E CONFIGURAR DISPOSITIVOS E 
PROGRAMAS CONECTADOS À REDE, E-
MAILS, SERVIDORES, RECURSOS DE 
SEGURANÇA, ACESSOS DE USUÁRIOS,  
CABEAMENTOS. COORDENAR OS DIVERSOS 
TIPOS DE TOPOLOGIA DE REDES.  
 

NÍVEL SUPERIOR 

COORDENADOR DE FOLHA DE 
PAGAMENTO 

GERENCIAR TOTALIDADE DAS 
INFORMAÇÕES E HISTÓRICO DOS 
FUNCIONÁRIOS; GERENCIAR A FOLHA DE 
PAGAMENTO MENSAL; GERENCIAR O ENVIO 
DE INFORMAÇÕES PARA O E-SOCIAL E 
COLABORAR COM AS EQUIPES DE RH DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS. 
 

NIVEL MÉDIO 

COORDENADOR DE CONTRATOS 
E LICITAÇÕES 

COORDENAR A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
RELATIVAS À GESTÃO DE CONTRATOS. 
COORDENAR MAPAS DE RISCOS E 
PROPOSTAS COMERCIAIS DE NEGOCIAÇÃO 
JUNTO AOS FORNECEDORES. COORDENAR 
A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. COORDENAR A 

NIVEL SUPERIOR 
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FISCALIZAÇÃO DO OBJETO CONTRATADO. 
COORDENAR OS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS, BEM COMO ÀS COMISSÕES 
PERMANENTES DE LICITAÇÕES E 
COMISSÕES ESPECIAIS. COORDENAR A 
ANÁLISE DE RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES RELATIVOS ÀS 
LICITAÇÕES E COMPRAS. COORDENAR AS 
TAREFAS DO DEPARTAMENTO ENTRE A 
EQUIPE DE SERVIDORES, DE FORMA 
COERENTE E COM VISTAS A MAIOR 
CELERIDADE NAS LICITAÇÕES

COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO 

COORDENAR AS ATIVIDADES DA 
ÁREA ADMINISTRATIVA RELATIVAS AO 
DEPARTAMENTO, MANUTENÇÃO PREDIAL E 
ATIVIDADES AFINS. COORDENAR O FLUXO 
DE PROCESSOS E MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS NO DEPARTAMENTO.

NIVEL MÉDIO 

ASSISTENTE TÉCNICO AUXILIAR NOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
BÁSICOS E DE SUPORTE TÉCNICO 
PRELIMINAR PARA UM PROJETO OU NA 
OPERAÇÃO DE UM DEPARTAMENTO; 
ASSESSORAR NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
ROTINA DE ORGANIZAÇÃO DE PAPELADA, 
REGISTRO DE DADOS, ELABORAÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE DOCUMENTOS E 
RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE 
INFORMAÇÕES EM GERAL.

NÍVEL MÉDIO 

COORDENADOR DE 
INFORMAÇÕES FISCAIS 

COORDENAR A MANUTENÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS IMPORTANTES PARA O 
TRABALHO FISCAL; GERENCIAR O ESTUDO 
PARA IDENTIFICAÇÃO DE PROBLEMAS E 
SOLUÇÕES ATINENTES AOS CADASTROS 
FISCAIS DO MUNICÍPIO; GERENCIAR 
RELATÓRIOS PERIÓDICOS DE 
OCORRÊNCIAS RELEVANTES; GERENCIAR A 
COLETA DE DADOS PARA A ATUALIZAÇÃO 
DO CADASTRO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 
DO MUNICÍPIO; GERENCIAR O 
ACOMPANHAMENTO E SUPERVISIONAR OS 
TRABALHOS REFERENTES À ATUALIZAÇÕES 
E MUDANÇAS CADASTRAIS NO MUNICÍPIO.  

ENSINO MÉDIO 

COORDENADOR DE CADASTRO 
DE CONTRIBUINTES 

GERENCIAR O REGISTRO DE DADOS DOS 
USUÁRIOS NOS CADASTROS DE USUÁRIOS 
E CONTRIBUINTES; GERENCIAR AS 
ATIVIDADES DE CADASTRAMENTOS E 
RECADASTRAMENTOS DO MUNICÍPIO; 
SUPERVISIONAR OS RELATÓRIOS 
PERIÓDICOS SOBRE AS ATIVIDADES E 
INFORMAÇÕES EM GERAL DOS SISTEMAS 
DE CADASTRO.

ENSINO MÉDIO 
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CHEFE DA DIVIDÃO DE 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA 

GERENCIAR FLUXOGRAMAS, 
ORGANOGRAMAS E GRÁFICOS DAS 
COBRANÇAS DOS TRIBUTOS; GERENCIAR A 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS PARCIAIS E 
ANUAIS; GERENCIAR A COLETA DE DADOS 
PARA ORIENTAÇÃO DOS TRABALHOS DE 
COBRANÇA; SUPERVISIONAR OS 
PROGRAMAS DE COBRANÇA E INCENTIVOS 
FISCAIS; SUPERVISIONAR AS ATIVIDADES 
DE REGISTROS E CONTROLE DOS 
CRÉDITOS DO MUNICÍPIO.

ENSINO MÉDIO 

COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO COORDENAR OS TRABALHOS DE 
FISCALIZAÇÃO, RELATÓRIOS E 
ACOMPANHAR A PRODUÇÃO DO CORPO 
FISCAL; GERENCIAR AS INFORMAÇÕES 
REFERENTES ÀS FISCALIZAÇÕES E 
ATIVIDADES CORRELATAS AO TRABALHO 
DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
 

NÍVEL SUPERIOR 

COORDENADOR DE RECURSOS 
HUMANOS 

COORDENAR A ADMISSÃO E DEMISSÃO DE 
SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS, 
COORDENAR FOLHAS DE PAGAMENTO, 
ENCAMINHAMENTOS DE RESCISÕES, 
APOSNETADORIAS, FÉRIAS, LICENÇAS, 
FOLHAS DE PONTO. COORDENAR 
DEMANDAS INTERNAS E EXTERNAS 
RELACIONADAS AO RH. COORDENAR OS 
REGISTROS DE DADOS RELACIONADOS AO 
PESSOAL, FÍSICO E DIGITAL.

NÍVEL MÉDIO  

COORDENADOR DO NÚCLEO DE 
ATENDIMENTO ÀS MULHERES 

PLANEJAR, DIRIGIR, COORDENAR, 
SUPERVISIONAR O DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS, PROJETOS E ATIVIDADES 
RELACIONADAS AO NÚCLEO; ASSISTIR A 
CHEFIA IMEDIATA EM ASSUNTOS DE SUA 
ÁREA DE ATUAÇÃO E SUBMETER OS ATOS 
ADMINISTRATIVOS E REGULAMENTARES A 
SUA APRECIAÇÃO; APRESENTAR 
RELATÓRIOS PERIÓDICOS DE TRABALHO 
COM ESTATÍSTICAS, ANÁLISES E 
RECOMENDAÇÕES SOBRE ATIVIDADES 
PERTINENTES; ARTICULAR AÇÕES 
INTEGRADAS COM OUTRAS ÁREAS DA 
SECRETARIA E/OU DEMAIS ÓRGÃOS, 
QUANDO FOR O CASO;

NÍVEL SUPERIOR 

COORDENADOR DE CURSOS E 
OFICINAS 

COORDENARA A OFERTA DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES; COORDENAR A 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS. 
COORDENAR A EQUIPE DE 
TRABALHADORES DA CENTRAL DE CURSOS; 
COORDENAR O LEVANTAMENTO DE 
DEMANDAS DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES, DENTRO DO 
PÚBLICO ALVO. 

NÍVEL SUPERIOR 
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COORDENADOR DE 
PLANEJAMENTO E COMPRAS 

COORDENAR A CADEIA DE SUPRIMENTOS, 
ESTOQUES E MATERIAIS; COORDENAR A 
COMPRA DE PRODUTOS. COORDENAR O 
CONTROLE DE ANALISE DE QUALIDADE DO 
FORNECIMENTO; COORDENAR O 
PROCESSO DE REDUÇÃO DE CUSTOS.

NÍVEL SUPERIOR 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DISTRIBUIR AS ATIVIDADES PARA OS 
SERVIDORES/FUNCIONÁRIOS, MONITORAR 
O CUMPRIMENTO DE PRAZOS, AVALIAR 
PROCESSOS COM O INTUITO DE 
IDENTIFICAR CORREÇÕES PARA 
MELHORIAS E CONTROLAR O ABSENTEÍSMO 
(AUSÊNCIA NO AMBIENTE DE TRABALHO, 
SEJA POR FALTAS, SAÍDAS OU ATRASOS, 
JUSTIFICADOS OU NÃO, AFETANDO A 
EFICÁCIA E EFICIÊNCIA DO TRABALHO) DA 
EQUIPE.

NÍVEL MÉDIO 

COORDENADOR DO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

COORDENAR E ACOMPANHAR A 
ELABORAÇÃO DOS CARDÁPIOS DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; COORDENAR E 
MONITORAR A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, RECEBIMENTO E ESTOQUE 
DOS PRODUTOS ADQUIRIDOS, PREPARO E 
FORNECIMENTO NAS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS; 

NÍVEL SUPERIOR, 
PREFERENCIALMEN
TE, EM 
ADMINISTRAÇÃO 
DE EMPRESA 

COORDENADOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR 

COORDENAR TODAS AS ROTAS 
EXISTENTES NO MUNICÍPIO DESTINADAS AO 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES E DE 
PROFESSORES;  EXTINGUIR E/OU DEFINIR 
NOVAS ROTAS, BUSCANDO SEGURANÇA E 
ECONOMIA; MONITORAR O DESEMPENHO 
DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA 
CONDUÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR; COOERDANAR A 
FISCALIZAÇÃO DOS VEÍCULOS, SEJA 
PRÓPRIO OU TERCEIRIZADO, COORDENAR 
A ATIVIDADE LABORAL DOS MONITORES 
QUE PRESTAM SERVIÇO NO TRANSPORTE 
ESCOLAR; COORDENAR OS ESTUDANTES 
NO USO DO TRANSPORTE ESCOLAR; 
COORDENAR A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
QUE COMPÕEM A FROTA PRÓPRIA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR; COORDENAR A  
ELABORAÇÃO DE PLANILHA DE CONTROLE 
DAS ROTAS EXECUTADAS POR EMPRESAS 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
TERCEIRIZADO.  
 

NÍVEL MÉDIO, COM 
HABILITAÇÃO NA 
CATEGORIA D 
 

COORDENADOR TÉCNICO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA 
ESCOLAR 

COORDENAR E ACOMPANHAR PROJETOS, 
OBRAS E REFORMAS NOS PRÉDIOS 
ESCOLARES; SUPERVISIONAR EXECUÇÃO 
DA OBRA INCLUSIVE A QUALIDADE E 
QUANTIDADE DOS MATERIAIS. 

NÍVEL SUPERIOR 
EM ENGENHARIA 
OU ARQUITETURA 
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ASSISTENTE TÉCNICO COORDENAR SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
BÁSICOS E DE SUPORTE TÉCNICO 
PRELIMINAR PARA UM PROJETO OU NA 
OPERAÇÃO DE UM DEPARTAMENTO; 
COORDENAR PAPELADA ROTINEIRA, 
REGISTRO DE DADOS, ELABORAÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE DOCUMENTOS E 
RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE 
INFORMAÇÃO EM GERAL.

NÍVEL MÉDIO 

DIRETOR GERAL DE 
ENGENHARIA 

DIRIGIR, PLANEJAR, ORGANIZAR, E 
CONTROLAR OS PROJETOS DE 
ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E 
MANUTENÇÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES, 
REFORMAS E MELHORIAS, DEFININDO 
SISTEMAS E PROGRAMAS DE ATUAÇÃO; 
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO E FISCALIZAR 
OBRAS CIVIS DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE QUANTO À QUALIDADE, TEMPO DE 
EXECUÇÃO, CUSTOS, EQUIPAMENTOS E 
MÃO DE OBRA; FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE 
CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 
INFRAESTRUTURA; REALIZAR 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DOS 
PROJETOS, BEM COMO O CONTROLE E A 
COORDENAÇÃO DE EQUIPES 
RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DOS 
MESMOS.

CURSO SUPERIOR 
COMPLETO DE 
ENGENHARIA CIVIL. 
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE. 

COORDENADOR DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA 

COORDENAR, PLANEJAR, ORGANIZAR, 
ACOMPANHAR E CONTROLAR OS 
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ATUANDO 
JUNTAMENTE À DIRETORIA GERAL DE 
ENGENHARIA E DEPARTAMENTO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA; ACOMPANHAR A 
MANUTENÇÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES, 
REFORMAS E MELHORIAS DAS UNIDADES 
DE SAÚDE, DE MODO A FAZÊ-LAS 
ADEQUADAS ÀS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES E CÓDIGO SANITÁRIO.

CURSO SUPERIOR 
COMPLETO DE 
ENGENHARIA CIVIL. 
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE. 

COORDENADOR GERAL DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

COORDENAR E INSTITUIR PROTOCOLOS 
PARA USO DE T.I EM DEPARTAMENTOS 
E PROJETOS; FORNECER CONSELHOS 
SOBRE AS OPÇÕES DE T.I MAIS 
ADEQUADAS, COORDENANDO O SUPORTE 
TÉCNICO EM SISTEMAS, REDES 
SOFTWARES E HARDWARES; MONITORAR O 
DESEMPENHO DE SISTEMAS, REDES; 
COOREDENAR OUTROS PROFISSIONAIS 
PARA MANTER PADRÕES E 
FUNCIONALIDADE DOS EQUIPAMENTOS E 
REDE DE INFORMÁTICA, E NA EXECUÇÃO 
DIAGNÓSTICO DE FALHAS, REPAROS E 
RESTAURAÇÃO DE DADOS.

ENSINO MÉDIO 
E/OU MÉDIO 
TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA OU 
SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO. 
EXPERIÊNCIA NA 
ÁREA. 
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DIRETOR DE LOGISTICA E 
TRANSPORTE 

GERENCIAR A FROTA PERTENCENTE À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA A 
PLENA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
GERNCIAR PLANILHAS DE CONTROLE E 
CUSTOS; GERENCIAR ESCALAS DE VIAGENS 
E SERVIÇOS; GRENCIAR AS CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS E 
ARTICULAR OS ENCAMINHAMENTOS DE 
SOLUÇÃO JUNTO AOS SETORES 
COMPETENTES; COORDENAR AS 
ATIVIDADES GERENCIAIS RELACIONADAS 
AOS VEÍCULOS E AO CORPO DE 
SERVIDORES E COLABORADORES 
RESPONSÁVEIS PELO TRANSPORTE DE 
USUÁRIOS, MATERIAIS E SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
ELABORAR PLANEJAMENTO OPERACIONAL 
DO SETOR DE TRANSPORTES E EXECUÇÃO 
DAS ATIVIDADES; OBSERVAR OS PERÍODOS, 
ENCAMINHAR À REALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DE REVISÕES 
E MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
CORRETIVAS DA FROTA.

ENSINO MÉDIO 

COORDENADOR DE CONTROLE E 
ARMAZENAMENTO 

COORDENAR OS PROCESSOS DE 
LOGÍSTICA, A GESTÃO DO CENTRO 
DE DISTRIBUIÇÃO E ARMAZENAGEM DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS DE 
SAÚDE; COORDENAR O FATURAMENTO, 
RECEBIMENTO, ARMAZENAMENTO E 
EXPEDIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
E INSUMOS DE SAÚDE, MANTENDO 
INTERLOCUÇÃO COM O DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO; 
COORDENAR A CONFERENCIA DE NOTAS 
FISCAIS; CONFRONTAR NOTAS E PEDIDOS; 
COORDENAR O ENCAMINHAMENTO DE 
MATERIAIS PARA ARMAZENAMENTO, A 
REPOSIÇÃO DE ESTOQUE; ACOMPANHAR 
PEDIDOS DE COMPRAS E CONTROLAR 
NÍVEIS DE ESTOQUE.

ENSINO SUPERIOR 
COM FORMAÇÃO 
EM 
ADMINISTRAÇÃO 
OU ÁREAS AFINS. 

COORDENADOR DO GRUPO DE 
TRABALHO EM HUMANIZAÇÃO 

COORDENAR, PLANEJAR E DISCUTIR AÇÕES 
HUMANIZADORAS, COM FOCO NOS 
INTERESSES COLETIVOS DOS ATORES 
ENVOLVIDOS NA INSTITUIÇÃO: 
TRABALHADORES, GESTORES E USUÁRIOS 
(PACIENTES, ACOMPANHANTES, 
FAMILIARES E INTERESSADOS), ALÉM DE 
REPENSAR AS PROPOSIÇÕES COM 
RELAÇÕES A PRIORIDADE, ACOLHIMENTO, 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, PROCESSO DE 
TRABALHO, GESTÃO PARTICIPATIVA, ENTRE 
OUTROS ASSUNTOS DE IMPORTÂNCIA, COM 
RESPEITO À DIVERSIDADE; AS QUAIS 
DEVEM REFLETIR EM MELHORIA DA 

ENSINO SUPERIOR 
COM FORMAÇÃO 
NA ÁREA DE 
SAÚDE. 
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QUALIDADE E DO CUIDADO EM SAÚDE; 
ARTICULAR OS SETORES ASSISTENCIAIS E 
GERENCIAS OBSERVANDO A POLÍTICA 
NACIONAL DE HUMANIZAÇÃO.

COORDENADOR DE 
ESPECIALIDADE 

COORDENAR A ASSISTÊNCIA MÉDICA EM 
SUA ESPECIALIDADE, SUPERVISIONANDO 
OS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 
PERTINENTES A ESPECIALIDADE E 
PROCEDIMENTOS AFINS; SUPERVISIONAR O 
ATENDIMENTO MÉDICO DOS PACIENTES 
DENTRO DE SUA ESPECIALIDADE; 
COORDENAR O FLUXO DE SOLICITAÇÃO DE 
EXAMES-DIAGNÓSTICOS ESPECIALIZADOS 
RELACIONADOS A SUA ESPECIALIDADE

ENSINO SUPERIOR 
COM FORMAÇÃO 
EM MEDICINA. 
REGISTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE. 
 

CHEFE DE DIVISÃO DE 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CHEFIAR E SUPERVISIONAR OS 
CONTRATOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS E 
CONVÊNIOS; ACOMPANHAR VIGÊNCIA E 
DEVIDO CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS E 
EXIGÊNCIA CONTRATUAIS, GARANTINDO O 
ESCOPO DE ACORDO COM OS TERMOS E 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS; 
SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A 
EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE PRAZOS; 
SUBSIDIAR AS DIRETORIAS COMPETENTES 
NA JUNÇÃO DE DOCUMENTO E 
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS. 

ENSINO MÉDIO 

COORDENADOR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

COORDENAR A ASSISTENCIA NUTRICIONAL 
COM BASE NAS EXIGÊNCIAS DO PROGRAMA 
ESTABELECIDO PELA POLÍTICA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO; 
COORDENAR OS PROTOCOLOS DE 
AVALIAÇÃO, SUPERVISIONANDO E 
ACOMPANHANDO AS DIRETRIZES DE 
QUALIDADE ESTABELECIDAS NAS BOAS 
PRÁTICAS NUTRICIONAIS. 

ENSINO SUPERIOR 
COM FORMAÇÃO 
EM NUTRIÇÃO 

COORDENADOR DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

COORDENAR A EQUIPE DE SERVIÇO 
SOCIAL; COORDENAR A ELABORAÇÃO DE 
AÇÕES E POLITICAS SOCIAIS; COORDENAR 
REUNIÕES TÉCNICAS DA EQUIPE 
INTERDISCIPLINAR.

ENSINO SUPERIOR 
COM FORMAÇÃO 
EM SERVIÇO 
SOCIAL. 

COORDENADOR DE PROJETOS, 
EXECUÇÃO E CONTROLE 

COORDENAR O PLANEJAMENTO, 
DETALHAMENTO, ESTIMATIVA DE CUSTOS E 
CRONOGRAMA DE PROJETOS; GERENCIAR 
A ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS 
DA ÁREA. COORDENAR A EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES RELATIVAS À GESTÃO DE 
CONTRATOS; GERENCIAR APAS DE RISCOS, 
ALTERAÇÃO EM PROJETO; COORDENAR A 
ELABORAÇÃO DE PARECERES E 
RELATÓRIOS COMO FORMA DE SUBSIDIAR 
A ADMINISTRAÇÃO NA TOMADA DE 
DECISÕES.

NÍVEL SUPERIOR 
OU TÉCNICO EM 
ENGENHARIA 
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COORDENADOR DE SERVIÇOS 
DE MICRO E MACRO DRENAGEM 

GERENCIAR O CONTROLE DAS ÁGUAS 
PLUVIAIS; GERENCIAR O MONITORAMENTO 
DOS PONTOS PROBLEMÁTICOS 
DECORRENTE DO EXCESSO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS.

NÍVEL MÉDIO 

ASSESSOR JURÍDICO COORDENAR EQUIPE JURÍDICA INTERNA; 
REALIZAR PLANEJAMENTO DA ÁREA PARA 
PROTEGER OS DIREITOS E INTERESSES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MANTENDO 
SUAS OPERAÇÕES DENTRO DAS NORMAS 
LEGAIS E DEFENDENDO SEUS INTERESSES; 
SELECIONAR E COORDENAR ESCRITÓRIOS 
DE ADVOCACIA TERCEIRIZADOS; EXECUTAR 
CONTATOS E INTERLOCUÇÃO COM 
AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS QUANDO 
NECESSÁRIO.

NIVEL SUPERIOR 
EM DIREITO 

COORDENADOR DA DEFESA 
CIVIL  

COORDENAR AS AÇÕES DE DEFESA CIVIL; 
GERENCIAR ÀS AÇÕES PREVENTIVAS E ÀS 
RELACIONADAS COM A MINIMIZAÇÃO DE 
DESASTRES. 

NÍVEL SUPERIOR 
EM 
ADMINISTRAÇÃO 
OU ENGENHARIA 
OU TÉCNICO

DIRETOR ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO 

PLANEJA, ORGANIZA, DIRIGE E CONTROLA 
AS ATIVIDADES FINANCEIRAS E 
ADMINISTRATIVAS, FIXANDO POLÍTICAS E 
PROCEDIMENTOS PARA A GESTÃO DOS 
RECURSOS DISPONÍVEIS E PARA A 
ESTRUTURAÇÃO, RACIONALIZAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO

NÍVEL SUPERIOR 

SECRETÁRIO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

DIRIGIR, PLANEJAR, ORGANIZAR E 
CONTROLAR AS ATIVIDADES, PLANOS E 
PROGRAMAS DAS ÁREAS 
ADMINISTRATIVAS; FIXAR AS POLÍTICAS 
ESTRATÉGICAS DE GESTÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS, 
ADMINISTRATIVOS E ADEQUAÇÃO DE 
PROCESSOS 
 

ENSINO MÉDIO 

CORDENADOR DO SETOR DE 
ELÉTRICA  

COORDENAR OS TRABALHOS MONTAGEM, 
REPARO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
ELÉTRICO EM GERAL DO MUNICÍPIO. 
AVALIAR A EIMPLEMENTAR ROTINAS DE 
PREVENÇÃO.

ENSINO MÉDIO 

CORDENADOR DE SERVIÇOS DE 
CEMITÉRIO  

COORDENAR OS TRABALHOS DE LIMPEZA 
EM GERAL, DO RECOLHIMENTO DO LIXO, DA 
CAPINA E ROÇAGEM NOS CEMITÉRIOS 
MUNICIPAIS; SUPERVISIONAR O USO DE 
MÁQUINAS DE PEQUENO PORTE COMO 
ROÇADEIRA, CORTADOR DE GRAMA 
ELÉTRICO E MOTOSSERRA, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NOS 
TRABALHOS DE LIMPEZA DOS CEMITÉRIOS 
MUNICIPAIS.

ENSINO FUNDAMENTA
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COORDENADOR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

COORDENAR OS TRABALHOS DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAIS NOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS – 
ESTABELECER ROTINAS DE AÇÕES DE 
PREVENÇÃO – SEGREGAR A ATUAÇÃO DAS 
EQUIPES DE REPAROS E SERVIÇOS EM 
ÁREAS DO MUNICÍPIO 

ENSINO FUNDAMENTA

COORDENADOR DE 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 

COORDENAR ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVAS E CORRETIVAS DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES; DEFINIR INDICADORES E 
METAS E ELABORAR PLANO DE 
ORÇAMENTO, A FIM DE REDUZIR OS 
CUSTOS E GARANTIR A EFICIÊNCIA 
OPERACIONAL.

ENSINO FUNDAMENTA

COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO 

COORDENAR A SEPARAÇÃO, ESTOCAGEM E 
ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS; CHEFIAR 
O FLUXO DE ENTRADA E SAÍDA, BEM COMO 
A  ARMAZENAGEM E DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E/OU 
MATERIAIS. 
 

ENSINO FUNDAMENT
II 
COMPLETO 

COORDENADOR DE CONTROLE 
DO ATERRO SANITÁRIO 

COORDENARO RECEBIMENTO,  
COMPACTAÇÃO, COBERTURA E 
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS; SUPERVISIONA 
A IMPERMEABILIZAÇÃO DA COBERTURA DO 
LIXO E O CORRETO INGRESSO DE 
RESÍDUOS INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS NO 
ATERRO SANITÁRIO, CONFORME AS 
NORMAS LEGAIS. 
 

ENSINO FUNDAMENTA

COORDENADOR DE DE ÁGUA E 
ESGOTO 

COORDENAR OS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE 
ESGOTO EM GERAL.  

ENSINO FUNDAMENTA

COORDENADOR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

COORDENAR OS TRABALHOS DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAIS NOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS – 
ESTABELECER ROTINAS DE AÇÕES DE 
PREVENÇÃO – SEGREGAR A ATUAÇÃO DAS 
EQUIPES DE REPAROS E SERVIÇOS EM 
ÁREAS DO MUNICÍPIO 

ENSINO FUNDAMENT
I COMPLETO 
 

COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO 

OORDENAR A SEPARAÇÃO, ESTOCAGEM E 
ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS,  FLUXO 
DE ENTRADA E SAÍDA, BEM COMO A  
ARMAZENAGEM E DEVOLUÇÃO DE 
PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E/OU 
MATERIAIS; 
 

ENSINO FUNDAMENT
II COMPLETO 

DIRETOR DO CENTRO DE 
INICIAÇÃO ESPORTIVA 

COORDENAR O TRABALHO E AS 
REALIZAÇÕES DAS ATIVIDADES DE 
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODO 
ESPAÇO FÍSICO DO CENTRO DE INICIAÇÃO 
ESPORTIVA; ACOMPANHAR O CHECK LIST 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 
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DAS ROTINAS; VERIFICAR SE A EQUIPE 
ESTÁ DIMENSIONADA PARA O VOLUME DAS 
ATIVIDADES, CONTROLANDO ASSIDUIDADE, 
PONTUALIDADE E REPOSIÇÃO.  
 

SECRETÁRIO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

GERENCIAR OS CONTRATOS, CONVÊNIOS, 
ADITIVOS, REEQUILÍBRIO. GERENCIAR AS 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, 
CANCELAMENTO DO CONTRATO. 
GERENCIAR A ESTRUTURAS 
ORGANIZACIONAIS DO SETOR. 
 

NIVEL MÉDIO 

COORDENADOR DE MÍDIA 
DIGITAL  

COORDENAR A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DE CAMPANHAS DE COMUNICAÇÃO. 
DEFINIR A ELABORAÇÃO E PROMOÇÃO DE 
DIVULGAÇÃO. SUPERVISIONAR A 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS INTERNOS; 
RESPONSÁVEL POR BUSCAR 
INFORMAÇÕES E NOTÍCIAS EM DIVERSAS 
ÁREAS, DIVULGANDO-AS AO PÚBLICO EM 
GERAL, TRANSMITINDO-AS ATRAVÉS DE 
TODOS OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO; 
GERENCIAR A ATUALIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE CONTEÚDOS 
GERADOS PARA AS PÁGINAS OFICIAIS DE 
UM ÓRGÃO NAS REDES SOCIAIS. 
SUPERVISIONAR O CUMPRIMENTO DO 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ANÁLISE 
DE RESULTADOS. 
 

ENSINO MÉDIO 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 
EM SERVIÇOS DE TRÂNSITO 

SUPERVISIONAR TAREFAS DE APOIO 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE EDUCAÇÃO 
PARA O TRÂNSITO; SUPERVISIONAR A 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS 
E ESTRATÉGICAS ADMINISTRATIVA E 
OPERACIONAL.

NÍVEL MÉDIO 
COMPLETO. 

CHEFE DE DIVISÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 

GERENCIAR A ÁREA DE RECURSOS 
HUMANOS, GERENCIAR A CONFECÇÃO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO, FÉRIAS, 
ADMINISTRAÇÃO, PESSOAL E RELAÇÕES 
TRABALHISTAS E SINDICAIS, DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS E POLÍTICAS 
DA EMPRESA.

NÍVEL MÉDIO 
COMPLETO 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 
DE SERVIÇOS GERAIS 

SUPERVISIONAR AS COMPRAS, 
DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE MATERIAIS 
E PRODUTOS DE LIMPEZA, 
DISPONIBILIDADE PARA OS FUNCIONÁRIOS 
EM SUAS TAREFAS. PASSA AS 
ORIENTAÇÕES, TREINA E ACOMPANHA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

NÍVEL MÉDIO 
COMPLETO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DF3FD47995CDB710868093916FF12457

terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 137

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié
  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                               

1 

 
 

 

 
LEI Nº 2.281 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

“DENOMINA- SE DE RUA ANTÔNIO ROQUE DE 
CARVALHO A RUA C, INOCOOP, BAIRRO DO 
JEQUIEZINHO, JEQUIÉ-BA”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

 

Art. 1º – Fica denominada RUA ANTÔNIO ROQUE DE CARVALHO, a Rua C, 
INOCOOP, Jequiezinho, nesta cidade. 

 
Art. 2º – O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que 
sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba 
e Embasa, assim como aos seus moradores. 

 
Art. 3º – Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.281 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.282 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA E EQUOTERAPIA DE JEQUIÉ”. 

                                        

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 

Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º -Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a ABAJE- 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA E EQUOTERAPIA DE 

JEQUIÉ, associação civil, de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e 

foro na cidade de Jequié-BA. 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentarias próprias, constantes do orçamento vigente, sendo 

suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.282 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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LEI Nº 2.283 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“DENOMINA-SE DE PRAÇA 

ESMERALDO PEREIRA DA SILVA A 

ATUAL PRAÇA DO AGARRAJÃO, 

LOCALIZADA NO BAIRRO ESPIRITO 

SANTO, NO AGARRADINHO”. 

                       

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 

Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica denominada de Praça Esmeraldo Pereira da Silva, a atual 

Praça do Agarrajão, localizada no Bairro Espirito Santo, no Agarradinho. 

Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a placa de 

nomenclatura de que trata esta Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.283 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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LEI Nº 2.284 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“DENOMINA DE RUA ROSALVO DE 

JESUS SILVA A ATUAL RUA DA 

BANCA, NO BAIRRO DO 

JEQUIEZINHO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 

Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica denominada de RUA ROSALVO DE JESUS SILVA, a atual Rua 

da Banca, no Bairro do Jequiezinho.               

 

Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 

providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que 

sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba 

e a Embasa, assim como aos seus moradores. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.284 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.285 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“DENOMINA CRECHE WALDECK SANTOS 

SILVA A CRECHE LOCALIZADA ENTRE O 

CONJUNTO HABITACIONAL DO MANDACARU  

01 E 02”. 

 

O PREFEITO DO MUNCIPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei.  

 

Art. 1º - Fica denominada de CRECHE WALDECK SANTOS SILVA, a Creche 

localizada entre o Conjunto Habitacional do Mandacaru 01 e 02. 

 

Art. 2º - O orgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 

providências cabiveis, como a colocação de uma placa identificadora, e que 

seja feita as comunicações necessárias aos Correios e Telegrafos, Embasa, 

Coelba e as empresas de telefonia, assim como aos seus moradores.   

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.285 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.286 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

“DENOMINA DE QUADRA DE ESPORTE 

GILDASIO BERÇA SANTOS A QUADRA LOCALIZADA 

NA PRAÇA ANANIAS PORTO NO DISTRITO DE 

FLORESTAL - JEQUIÉ-BAHIA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 

Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica denominada de Quadra de Esporte Gildasio Berça Santos a 

quadra localizada na Praça Ananias Porto, no Distrito de Florestal – Jequié-

Bahia.                 

 

Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 

providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que 

sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba 

e a Embasa, assim como aos seus moradores. 

 

Art. 3º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.286 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 03 DE ABRIL 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2023 

ID: 995560 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO 
ESPAÇO DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) 
DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS 
 
 
RETIFICA OS SEGUINTES ITENS DO EDITAL: 
 
 1. 
PREÂMBULO: ITEM VII: UNIDADES SOLCITANTES 
 
Onde se lê: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Leia-se: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 
2 
ANEXO X- Minuta de contrato 
 
Onde se lê:  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSERTO DE GELADEIRAS E 
FREEZERES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO  JEQUIÉ-BA. 
 
Leia-se: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO 
DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) DURANTE 
A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
 
 
AS DEMAIS INFORMAÇÕES, INCLUSIVE DATA DA ABERTURA PERMENCEM ANALTERADAS. 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040  
 
Jequié/BA, 04 de abril de 2023.  

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  Nº 030/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  R E T I F I C AD O –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023  083/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO DA 
FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) DURANTE A 
CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(  )  Por item   Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 (  ) Por lote 

(X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 11/04/2023 às 08h00minhoras do dia 
18/04/2023.  
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 18/04/2023  (Horário de Brasília) 
BB: 995560 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 030/2023 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO 
DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) 
DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

203387760629C5BFF835FEED0244388D



terça-feira, 4 de abril de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 148

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 4 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  
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5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
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até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
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e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.3.2 Certidão de registro ou inscrição da empresa conselho regional de engenharia e arquitetura – 
CREA ou conselho de arquitetura e urbanismo – CAU ou conselho regional dos tecnico industriais - 
CRT, nos      termos da legislação em vigor. 
 
7.1.3.3 Certidão de registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no conselho regional de 
engenharia e arquitetura – CREA ou conselho de arquitetura e urbanismo – CAU ou conselho 
regional dos tecnico industriais - CRT, nos      termos da legislação em vigor. 
7.1.3.3.1 A 
Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) indicado(s) como responsável(eis) técnic
o(s) com o licitante, dar-se-à através de: 

 Contrato social, se sócio;  
 Carteira de trabalho da previdência social – CTPS, no caso de funcionário do quadro 

permanente;  
 Pela certidão de registro do licitante no CREA /CAU/CRT, se nela constar o nome do 

profissional indicado (cargo e função);  
 Ou contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação, com assinatura 

anterior a abertura das propostas, com firma reconhecida, devidamente registrado em cartório 
de títulos e documentos. 
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7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
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8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
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Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
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10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 
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10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
 
9. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
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reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
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das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 
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16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
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e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 
 

17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 
aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento das obras e dos serviços. 
 
18.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

18.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
18.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo da(s) obra(s) edo(s) serviço(s) contratado(s) será 
(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

18.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
18.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
18.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
18.6. A eventual aceitação das obras e dos serviços por parte da Administração não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente 
venham a ser detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta 
exclusiva do Contratado. 
 
19. GARANTIAS 
 
19.1. Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a Administração Municipal, esta 
poderá solicitar da empresa vencedora o recolhimento da garantia no valor de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato e antes 
da protocolização da fatura. 
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19.2. A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades: 
 
I. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;  
II. seguro-garantia, ou;  
III. fiança bancária. 
 
19.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira 
(devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central) que, por si ou pelos acionistas detentores 
de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável 
expressa renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil. 
 
19.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição 
financeira idônea e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura 
deverá compreender até o término do contrato. 
 
19.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
19.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da 
garantia exigida será considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata 
anulação do mesmo. 
 
20. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
21. IMPUGNAÇÕES  
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
21.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
22.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
22.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
22.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
22.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
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22.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS 
23.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I e I-A); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 

 
Jequié, 31 de março de 2023. 

 
 

Danilo da Silva nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   030/2023 

 
 
 

1. OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO DA FEIRA 
LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) DURANTE A 
CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
 
 2. JUSTIFICATIVA 
 

O CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO TEM ENORME RELEVÂNCIA PARA A CIDADE DE 
JEQUIÉ, VISTO QUE É O LOCAL ONDE SE CONCENTRA DIVERSOS SETORES DO COMÉRCIO LOCAL, 
BEM COMO, SETORES DE HORTIFRÚTIS, ASSIM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSIDERA DE SUMA IMPORTÂNCIA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG 
(CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES 
DE HORTIFRUTIS. 
COMO SABIDO, A SITUAÇÃO CRÍTICA DAS CHUVAS NO MUNICÍPIO É DE CONHECIMENTO PÚBLICO E 
FACILMENTE DEMONSTRÁVEL, CONFORME NOTICIADO PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE 
MUNICÍPIOS – CNM, O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ (BA) ENFRENTOU FORTES DIFICULDADES EM VIRTUDE 
DA ENCHENTE QUE ATINGIU A CIDADE NO DOMINGO, 25 DE DEZEMBRO DE 2022, DEVIDO AO VOLUME 
DE CHUVAS, O RIO DE CONTAS E JEQUIEZINHO, QUE CRUZAM A LOCALIDADE, TRANSBORDARAM E A 
CHEIA, QUE JÁ É A PIOR DESDE 1981, INUNDOU PARTE DE JEQUIÉ.  
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
TENDA ESTRUTURADA EM 
PERFILADOS DE 
AÇO/ALUMINIO QUE AO SE 
INTERLIGAREM FORMAM 
PÓRTICOS EM DUAS ÁGUAS 
DISPOSTOS A CADA 5M DE 
PROFUNDIDADE E 
ASSENTES SOBRE SAPATAS 
DE AÇO QUE SÃO FIXADAS 
AO SOLO POR CRAVOS DE 
AÇO,OU, A DEPENDER DA 
SITUAÇÃO POR TIRANTES 
OU POR CONTRAPESOS 
ESPECIAIS, MEDINDO 40X15 
COLUNA 4M, SEM 
FECHAMENTO, ESTES 
PÓRTICOS SÃO 

12 MÊS -- --   
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INTERLIGADOS POR TERÇAS 
E CABOS DE AÇO QUE 
GARANTEM A FORMAÇÃO 
DE CONJUNTO RÍGIDO E 
PRONTO PARA A 
COLOCAÇÃO DAS LONAS, 
AS LONAS DE FECHAMENTO 
SÃO ELABORADAS EM 
POLIÉSTER / PVC, SENDO 
ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO E 
RESISTENTES AOS VENTOS 
MÁXIMOS ESTABELECIDOS 
PELA NORMA BRASILEIRA, 
DISPÕEM DE BAGUET EM 
SUAS BORDAS QUE 
VIABILIZAM PRÁTICO 
ENCAIXE NAS CANALETAS 
DE PEÇAS DE ALUMÍNIO 
FIXADOS À ESTRUTURA, 
GARANTINDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, PERMITINDO 
INCLUSIVE O USO DE AR 
CONDICIONADO. 

2 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
TENDA ESTRUTURADA EM 
PERFILADOS DE 
AÇO/ALUMINIO QUE AO SE 
INTERLIGAREM FORMAM 
PÓRTICOS EM DUAS ÁGUAS 
DISPOSTOS A CADA 5M DE 
PROFUNDIDADE E 
ASSENTES SOBRE SAPATAS 
DE AÇO QUE SÃO FIXADAS 
AO SOLO POR CRAVOS DE 
AÇO, OU, A DEPENDER DA 
SITUAÇÃO POR TIRANTES 
OU POR CONTRAPESOS 
ESPECIAIS, MEDINDO 50X22 
COLUNA DE 4M, SEM 
FECHAMENTO, ESTES 
PÓRTICOS SÃO 
INTERLIGADOS POR TERÇAS 
E CABOS DE AÇO QUE 
GARANTEM A FORMAÇÃO 
DE CONJUNTO RÍGIDO E 
PRONTO PARA A 
COLOCAÇÃO DAS LONAS. 
AS LONAS DE FECHAMENTO 
SÃO ELABORADAS EM 
POLIÉSTER / PVC, SENDO 
ANTI-CHAMA E ANTI-MOFO E 
RESISTENTES AOS VENTOS 
MÁXIMOS ESTABELECIDOS 
PELA NORMA BRASILEIRA, 
DISPÕEM DE BAGUET EM 
SUAS BORDAS QUE 
VIABILIZAM PRÁTICO 
ENCAIXE NAS CANALETAS 
DE PEÇAS DE ALUMÍNIO 
FIXADOS À ESTRUTURA, 
GARANTINDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, PERMITINDO 
INCLUSIVE O USO DE AR 
CONDICIONADO. 

12 MÊS -- --   

VALOR GLOBAL (R$): 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
Jequié, --- de ------------ de 2023 

À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº 030/2023 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO 
DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) 
DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
TENDA ESTRUTURADA 
EM PERFILADOS DE 
AÇO/ALUMINIO QUE AO 
SE INTERLIGAREM 
FORMAM PÓRTICOS EM 
DUAS ÁGUAS DISPOSTOS 
A CADA 5M DE 
PROFUNDIDADE E 
ASSENTES SOBRE 
SAPATAS DE AÇO QUE 
SÃO FIXADAS AO SOLO 
POR CRAVOS DE 
AÇO,OU, A DEPENDER DA 
SITUAÇÃO POR TIRANTES 
OU POR CONTRAPESOS 
ESPECIAIS, MEDINDO 
40X15 COLUNA 4M, SEM 
FECHAMENTO, ESTES 
PÓRTICOS SÃO 
INTERLIGADOS POR 
TERÇAS E CABOS DE 
AÇO QUE GARANTEM A 
FORMAÇÃO DE 
CONJUNTO RÍGIDO E 
PRONTO PARA A 
COLOCAÇÃO DAS LONAS, 
AS LONAS DE 
FECHAMENTO SÃO 
ELABORADAS EM 
POLIÉSTER / PVC, SENDO 
ANTI-CHAMA E ANTI-
MOFO E RESISTENTES 
AOS VENTOS MÁXIMOS 
ESTABELECIDOS PELA 
NORMA BRASILEIRA, 
DISPÕEM DE BAGUET EM 
SUAS BORDAS QUE 
VIABILIZAM PRÁTICO 
ENCAIXE NAS 
CANALETAS DE PEÇAS 
DE ALUMÍNIO FIXADOS À 

12 MÊS   
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ESTRUTURA, 
GARANTINDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, PERMITINDO 
INCLUSIVE O USO DE AR 
CONDICIONADO. 

2 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
TENDA ESTRUTURADA 
EM PERFILADOS DE 
AÇO/ALUMINIO QUE AO 
SE INTERLIGAREM 
FORMAM PÓRTICOS EM 
DUAS ÁGUAS DISPOSTOS 
A CADA 5M DE 
PROFUNDIDADE E 
ASSENTES SOBRE 
SAPATAS DE AÇO QUE 
SÃO FIXADAS AO SOLO 
POR CRAVOS DE AÇO, 
OU, A DEPENDER DA 
SITUAÇÃO POR TIRANTES 
OU POR CONTRAPESOS 
ESPECIAIS, MEDINDO 
50X22 COLUNA DE 4M, 
SEM FECHAMENTO, 
ESTES PÓRTICOS SÃO 
INTERLIGADOS POR 
TERÇAS E CABOS DE 
AÇO QUE GARANTEM A 
FORMAÇÃO DE 
CONJUNTO RÍGIDO E 
PRONTO PARA A 
COLOCAÇÃO DAS LONAS. 
AS LONAS DE 
FECHAMENTO SÃO 
ELABORADAS EM 
POLIÉSTER / PVC, SENDO 
ANTI-CHAMA E ANTI-
MOFO E RESISTENTES 
AOS VENTOS MÁXIMOS 
ESTABELECIDOS PELA 
NORMA BRASILEIRA, 
DISPÕEM DE BAGUET EM 
SUAS BORDAS QUE 
VIABILIZAM PRÁTICO 
ENCAIXE NAS 
CANALETAS DE PEÇAS 
DE ALUMÍNIO FIXADOS À 
ESTRUTURA, 
GARANTINDO PERFEITA 
VEDAÇÃO, PERMITINDO 
INCLUSIVE O USO DE AR 
CONDICIONADO. 

12 MÊS   

TOTAL R$  

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   030/2023 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 030/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 

 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  030/2023 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 030/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
030/2023 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO ESPAÇO DA FEIRA LIVRE SITUADO NO 
CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE GRILO) DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS 
NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 030/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços/ fornecerá os produtos licitados ao CONTRATANTE, 
livre de quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº   030/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor Zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP 030/2023, constante do Processo Administrativo nº 083/2023,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, demais normas aplicáveis e Processo Administrativo nº 083/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, A SER UTILIZADO NO 
ESPAÇO DA FEIRA LIVRE SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE 
GRILO) DURANTE A CONSTRUÇÃO DOS NOVOS PAVILHÕES DE HORTIFRUTIS. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 

 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
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contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
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Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais/prestação de serviços serão realizadas pela 
designação através do D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Gilson Cesimbra Bastos, lotada  
na Secretaria Municipal de Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 
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d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 

 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 

 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
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a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 

 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
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renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
Zenildo Brandão Santana 

MUNICIPIO 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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